
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL 
(  Autarquia Municipal Criada pela Lei nº-946-A de 20/10/1980 e alterada pela lei nº 1.815 de 

05/09/2006) 
Praça Nossa S. do Carmo, 238 - Centro - Carmópolis de Minas - CEP-35534-000 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 – ESTATUTO 
NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1642/2023. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 
disponibilização, implantação, locação de sistema (software) integrado de informações gerenciais, 
relacionada a serviços de saneamento, envolvendo conversão de dados, comprovação de sua 
consistência, treinamento de usuários, para atender às necessidades de automação do setor 
administrativo/comercial e operacional do órgão municipal de saneamento, na oferta de serviços 
de gestão e gerenciamento do saneamento básico, visando suprir as necessidades precípuas do 
departamento, conforme quantidades, qualidades e condições descritas neste edital. 

SETOR (ES):  SETOR DE CONTAS E CONSUMO 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 22 DE JUNHO DE 2026 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08h59min HORAS DE 22/06/2026 
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min HORAS DE 22/06/2026 
 
LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
PORTARIA Nº 075/2026 DE 05 de Maio de 2026:  
Pregoeiro: Carmen Cristina Costa Assis 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br> edital PE 013/2026> 
esclarecimentos. 
Telefones: (37) 2124-5330 / 0800 321 0055 
 Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.  PREÂMBULO 
1.1. O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS-MG, 

realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na 
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Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado 
no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra Carmen Cristina Costa Assis, neste ato designada Pregoeira, 
e pela Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 075/2026, anexado aos autos do procedimento e 
regido pelas Leis nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 1642/2023, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS-MG, através do endereço eletrônico 
www.sesamcarmopolis.com.br,na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do SESAM, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do SESAM, www.sesamcarmopolis.com.br. 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 

2. OBJETO 
2.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada 

em tecnologia da informação para disponibilização, implantação, locação de sistema 
(software) integrado de informações gerenciais, relacionada a serviços de saneamento, 
envolvendo conversão de dados, comprovação de sua consistência, treinamento de 
usuários, para atender às necessidades de automação do setor 
administrativo/comercial e operacional do órgão municipal de saneamento, na oferta de 
serviços de gestão e gerenciamento do saneamento básico, visando suprir as 
necessidades precípuas do departamento, conforme quantidades, qualidades e 
condições, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 Módulo de Gestão de Acessos e Permissões 12 Serv 

02 Módulo de Solicitações e Requerimentos 12 Serv 

03 Módulo de Gestão e Execução de Ordens de Serviço 12 Serv 

04 Módulo de Faturamento e Controle de Consumo 12 Serv 

05 Módulo de Gestão de Resíduos Sólidos 12 Serv 

06 Módulo de Cobrança e Gestão de Processos Cartorários 12 Serv 

07 Módulo de Gestão e Controle da Dívida Ativa 12 Serv 

08 Módulo de Atendimento Presencial e Suporte ao Usuário 12 Serv 

09 Módulo de Autoatendimento Digital (Portal Web) 12 Serv 

10 Módulo de Infraestrutura e Hospedagem em Nuvem 12 Serv 

11 Módulo de Leituras e Impressão Simultânea de Contas 12 Serv 

12 Módulo de Autoatendimento Móvel ao Cidadão (Aplicativo IOS e Android) 12 Serv 

13 Módulo BBPay CARD 12 Serv 

14 Módulo BI 12 Serv 

15 Módulo de Autoatendimento Automatizado via Chatboot 12 Serv 

16 Módulo de Gestão de Ordens de Serviço (OS) – Plataforma Online 12 Serv 

17 Horas Técnicas para treinamento e Suporte Presencial (in loco) 100 H 
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18 Horas Técnicas para Desenvolvimento e Customização de Solução 100 H 

19 
Serviço de Conversão e Migração de Dados, Implantação e Configuração 
da Solução, Treinamento Operacional. 

1 Serv 

 
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Considerando o objeto da contratação, e com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123/2006, não será adotada a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez que o valor estimado ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Assim, a ampliação 
da concorrência, com a participação de empresas de maior porte, favorece a economicidade e a 
eficiência, princípios que regem as contratações públicas. A não adoção da exclusividade de ME e EPP 
ocorre devido à natureza integrada da solução em razão da necessidade de integração, compatibilidade 
e funcionamento conjunto entre todos os componentes da solução tecnológica.  

3.2. Nas hipóteses de empate, será assegurada preferência de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, sendo necessário que o 
interessado esteja credenciado junto à Plataforma Licitar Digital. 

3.4. Não poderá participar do presente certame a empresa: 
3.4.1. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 
assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição 
de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 
e alterações posteriores. Esse impedimento se dá no âmbito do ente federativo aplicável e 
inidoneidade perante toda à Administração, enquanto perdurarem seus efeitos. 

3.4.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que atendam às 
exigências deste edital e da legislação aplicável. 

3.4.3. Não será permitida a participação de licitantes que mantenham vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.4.4. Não será permitida a participação de licitantes que se enquadrem em situações que 
caracterizem conflito de interesses, nepotismo, tráfico de influência ou quaisquer hipóteses de 
impedimento ou restrição previstas nos arts. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
na legislação correlata aplicável. 

3.4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.4.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  
3.4.9. Empresa com falência decretada ou de insolvência civil. 
3.4.10. Não será permitida a participação de pessoas físicas neste pregão. 
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3.4.11. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame. 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 
4.5. As comunicações referentes ao certame serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial do 

Município de Carmópolis de Minas, à exceção das comunicações relativas a pedidos de 
esclarecimentos e a impugnações ao edital, as quais serão feitas apenas por divulgação no site 
www.sesamcarmopolis.com.br e www.licitardigital.com.br 

4.6. As dúvidas relativas à especificação do objeto poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
licitacoes@sesamcarmopolis.com.br, site da plataforma Licitar Digital  www.licitardigital.com.br 
sendo que as respostas serão disponibilizadas na plataforma www.licitardigital.com.br, ficando 
acessíveis a todos os interessados; 

4.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao SESAM, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
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(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos de habilitação poderão ser anexados juntamente com a proposta. Contudo, a análise 

da documentação de habilitação será realizada exclusivamente em relação ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
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classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2. Marca dos produtos ofertados, nos casos em que forem aplicados; 
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 

pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
8.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A documentação mencionada a seguir será avaliada somente após a etapa de lances, apenas 

do licitante mais bem classificado. 
 

8.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 
8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílioou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

8.3.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT; 

 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida em data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão do pregão, se outro 
prazo não constar no documento; 

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

8.4.3. As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos 
do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do 
livro digital o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, todos 
emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA); 

8.4.4. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no 
Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art. 132; 

8.4.5. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito do “Livro Diário”,
indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo contador da empresa,
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamente 
assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos 
deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e documentos; 
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8.4.6. No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de 

Abertura devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período 
compreendido do início das atividades até data próxima a abertura das propostas; 

8.4.7. Demonstrativo de boa situação econômico-financeira da licitante, devidamente assinado, 
por profissional habilitado destacando os seguinte índices: 

 
  ILC – Índice de Liquidez Corrente – igual ou superior a 1,0: 
   ILC = AC/PC 
   AC = Ativo Circulante 
   PC = Passivo Circulante 
 
  ILG – Índice de liquidez Geral – igual ou superior a 1,0: 
  ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 
  AC = Ativo Circulante  
  PC = Passivo Circulante  
  RLP = Realizavel a Longo Prazo 
  ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
  ISG – Índice de Solvência Geral – igual ou superior a 1,0: 
  ISG = AT/(PC+ELP)  
  AT = Ativo Total 
  PC = Passivo Circulante  
  ELP = Exigível a Longo Prazo 
 

8.4.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (ILG), índice de Liquidez Corrente (ILC), ou índice de Solvência Geral (ISG), 
será exigido em substituição para fins de habilitação a comprovação de Patrimônio Líquido 
Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.  

 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da proponente para o 
fornecimento do objeto licitado, que comprove atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto licitado. 

 
 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
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9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

 
 
 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
9.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

9.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

9.24.5. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.24.6. empresas brasileiras; 
9.24.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.24.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
9.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
9.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.28. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais 
de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 9º e no art. 10º do Decreto 
Municipal n.º 1642/2023. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos 
para todos os itens que compõem o lote. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 

 
11 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, considerando a natureza 

integrada da solução, a centralização da responsabilidade em uma única contratada mostra-se 
técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração, garantindo maior eficiência na 
implantação, suporte, gerenciamento, segurança das informações e continuidade dos serviços 
prestados à Autarquia.  

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1. Sejam incompletas, deixando de atender os requisitos constantes no anexo II (Modelo de 

Proposta Comercial) deste edital; 
11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8. Informamos que será realizada Prova de Conceito (POC) do sistema ofertado pela licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar, após a fase de lances e análise da proposta 
comercial, com o objetivo de verificar a compatibilidade da solução apresentada com as 
especificações, funcionalidades e requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
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11.9. A Prova de Conceito consistirá na demonstração prática do sistema, oportunidade em que a 
licitante deverá comprovar o atendimento integral das funcionalidades exigidas, conforme 
critérios e condições definidos no edital. O não atendimento aos requisitos mínimos poderá 
ensejar a desclassificação da proposta, sendo convocada a licitante subsequente, obedecida 
a ordem de classificação. 

11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 

de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 

forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos 
valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 
livremente caso entenda necessário. 

12.2. Deverá, contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (licitacoes@sesamcarmopolis.com.br) a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 
e quatro horas); 

 
13 DO RECURSO 
 

13.1. Após o Pregoeiro declarar o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, o 
licitante que tiver interesse em manifestar recurso, deverá manifestar imediatamente, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei 14.133/2021, em campo 
próprio do sistema. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

13.5. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à licitante vencedora.  

13.6. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
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13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 

assinar o contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 
não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se a 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 
neste instrumento. 

15.4. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21. 

 
16.  DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 

contratual. 
16.2.  A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 

e 107 da lei 14.133/2021, comprovada a vantajosidade da prorrogação e disponibilidade orçamentária 
respectiva. 

 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Executar o objeto de acordo com o Edital e com a proposta apresentada; 
17.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
17.3. Informar ao SESAM o nome, endereço e telefone do responsável pelo gerenciamento deste Contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua assinatura; 
17.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou 

o SESAM, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
Licitante ou de quem em seu nome agir; 

17.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

17.6. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, uniformizado e identificado; 
17.7. Responsabilizarem-se integralmente pelos produtos contratados, disponibilizando todos os 

equipamentos e mão de obra necessária, inclusive Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
conforme NR 06 e demais normas vigentes, bem como assumir todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, 
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forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha 
relação com o contrato com o SESAM; 

17.8. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da 
CONTRATANTE quando for o caso, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do 
artigo 120, da Lei nº 14.133/2021; 

17.9. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência nas precauções exigidas no trabalho; 

17.10.  A partir de 11 de outubro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de 
Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
na forma da legislação de regência.  

17.10.1. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos realizados 
a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 65 de 11 de outubro de 
2023.  

17.10.2. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das 
Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que 
se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando 
documento constante nos anexos I e II do Decreto Municipal 65/2023, ambos em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012.  

17.10.3. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 
indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
18.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento e no Edital; 
18.3. Realizar rigorosa conferência das características do fornecimento de bens ou serviços entregues, 

somente atestando os documentos da despesa quando comprovado o cumprimento do que foi 
pactuado no contrato; 

18.4. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da Licitante; 

18.5. Extinguir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso II do art. 104 da Lei 
14.133/2021; 

18.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.7. Permitir livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações onde serão entregues os 

bens ou serviços, com permissão prévia, desde que estejam devidamente credenciados, portando 
crachá de identificação e exclusivamente para entrega dos bens ou serviços; 

18.8. Acompanhar direta ou indiretamente a quantidade e qualidade dos bens ou serviços executados, 
verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

 
19.  DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. A Fiscalização e Gestão do contrato e do cumprimento do objeto contratado são de competência de 

servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, nos termos do artigo 
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117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e atestar nota 
fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste processo; 

19.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021; 

 
19.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

19.3.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do servidor Paulo Sérgio Pereira 
19.3.2. Compete ao Fiscal do contrato: 
19.3.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao Setor 
Jurídico, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no 
Edital, no Termo de Referência e no contrato/ata, sob pena de responsabilidade solidária 
pelos danos causados por sua omissão; 

19.3.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente assinadas e 
liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento; 

19.3.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 
Termo de Referência e no contrato/ata; 

19.3.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 
Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas; 

19.3.2.5. Encaminhar ao Setor competente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 
comunicações/solicitações de providências, para arquivamento aos autos do processo 
correspondente; 

19.3.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas 
previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

19.3.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada 
do objeto, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas 
ao fornecimento de bens ou prestação de serviço, objeto deste processo, executados com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

19.4. DO GESTOR DO CONTRATO 
19.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora Cíntia Rabelo Costa. 
19.4.2. Compete ao Gestor do Contrato/ata:  
19.4.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar 

à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias a não 
solução de continuidade do fornecimento dos bens ou da prestação do serviço; 

19.4.2.2. Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

19.4.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando 
para que o valor do contrato/ata não seja ultrapassado; 

19.4.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 
cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com 
a terceirizada; 

19.4.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 
financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a 
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fim de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 

 
20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da Licitante CONTRATADA, por 
ordem bancária, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, quando 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da HABILITAÇÃO FISCAL 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;  
 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;  
 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 
 Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, nos termos do Título 
VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

20.2. DADOS PARA FATURAMENTO:        
           SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL – SESAM 
           CNPJ: 20.898.698/0001 – 11 
           INSCR. ESTADUAL: 1.457.233.020.027 
           PRAÇA NOSSA SENHORA DO CARMO, 238        
          TEL 0800 321 0055, CEP- 35534.000 – CARMÓPOLIS DE MINAS – MG 
20.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Serviço de Saneamento Ambiental Municipal 
e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o SESAM; 

20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária; 

20.5. A não realização do pagamento no prazo estipulado, implicará ao SESAM o pagamento de encargos, 
calculados com base no IGPM ou outro que vier a substituí-lo, pro rata die, e juros moratórios, com 
termo inicial após vencimento da obrigação regularmente liquidado entre a data do efetivo pagamento 
e a data em que era devido, sobre o valor do débito; 

20.6. OS PAGAMENTOS AOS FORNECEDORES SERÃO FEITOS DAS SEGUINTES FORMAS: 
a) Boleto Bancário; 
b) TEV – Transferência eletrônica entre contas de mesma instituição financeira 
c) TED – Transferência Eletrônica Disponível.  

 
20.7.  NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 

dos documentos para o email: compras@sesamcarmópolis.com.br ou 
compras2@sesamcarmopolis.com.br 

 
21. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação: 
 
736- 03 001 2303 0017.0122.1701 339040 

 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1.   Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam, respondendo pelas penalidades 
previstas na mesma Lei. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Homologada a licitação o CONTRATADO receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente pelo setor de compras. 
23.2. Caso o CONTRATADO não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço ou entrega do material. 

23.3. É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 
do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 

23.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços ou entrega do objeto, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 
tal e devidamente fundamentada. 

23.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do contratado em entregar o produto, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas 

23.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 

23.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos137 a139. 

23.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 

23.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

23.10. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 

23.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

23.12. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 

23.13. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
23.14. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 

serão prestadas pelo PREGOEIRO pela plataforma de licitações Licitar Digital 
www.licitardigital.com.br e pelo email licitacoes@sesamcarmopolis.com.br. 

23.15. Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de proposta; 
c) Anexo III- Minuta de Contrato 

23.16. Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo através do Portal Eletrônico 
www.licitardigital.com.br ou www.sesamcarmopolis.com.br 

23.17. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
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aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

23.18.  Em caso de divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, a administração promoverá 
saneamento formal mediante esclarecimento/ retificação. 

23.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.20. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se 
fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c 
art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

23.21. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 
e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

23.22. A CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza. 

23.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.24. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato/ata. 
23.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone 0800 321 0055 e e-mail: 
licitacoes@sesamcarmopolis.com.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 
Carmópolis de Minas, 25 de maio de 2026. 
 
 
DE ACORDO 
 
 
 
 
DIRETOR DO SESAM 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

disponibilização, implantação, locação de sistema (software) integrado de informações 
gerenciais, relacionada a serviços de saneamento, envolvendo conversão de dados, 
comprovação de sua consistência, treinamento de usuários, para atender às necessidades 
de automação do setor administrativo/comercial e operacional do órgão municipal de 
saneamento, na oferta de serviços de gestão e gerenciamento do saneamento básico, 
visando suprir as necessidades precípuas do departamento, conforme quantidades, 
qualidades e condições descritas neste termo de referência. 
 
Estimativa das quantidades a serem contratadas: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 Módulo de Gestão de Acessos e Permissões 12 Serv 

02 Módulo de Solicitações e Requerimentos 12 Serv 

03 Módulo de Gestão e Execução de Ordens de Serviço 12 Serv 

04 Módulo de Faturamento e Controle de Consumo 12 Serv 

05 Módulo de Gestão de Resíduos Sólidos 12 Serv 

06 Módulo de Cobrança e Gestão de Processos Cartorários 12 Serv 

07 Módulo de Gestão e Controle da Dívida Ativa 12 Serv 

08 Módulo de Atendimento Presencial e Suporte ao Usuário 12 Serv 

09 Módulo de Autoatendimento Digital (Portal Web) 12 Serv 

10 Módulo de Infraestrutura e Hospedagem em Nuvem 12 Serv 

11 Módulo de Leituras e Impressão Simultânea de Contas 12 Serv 

12 Módulo de Autoatendimento Móvel ao Cidadão (Aplicativo IOS e Android) 12 Serv 

13 Módulo BBPay CARD 12 Serv 

14 Módulo BI 12 Serv 

15 Módulo de Autoatendimento Automatizado via Chatboot 12 Serv 

16 Módulo de Gestão de Ordens de Serviço (OS) – Plataforma Online 12 Serv 

17 Horas Técnicas para treinamento e Suporte Presencial (in loco) 100 H 

18 Horas Técnicas para Desenvolvimento e Customização de Solução 100 H 

19 
Serviço de Conversão e Migração de Dados, Implantação e Configuração 
da Solução, Treinamento Operacional. 

1 Serv 

 

1.1. A solução a ser contratada deverá contemplar, no mínimo, o conjunto de módulos descritos 
a seguir, garantindo atendimento integral às necessidades operacionais da Autarquia. 

1.2. Os módulos descritos representam a totalidade dos serviços a serem absorvidos pela 
solução objeto desta contratação, garantindo a plena execução das atividades operacionais da 
entidade contratante. 

1.3. Todavia, considerando a discricionariedade administrativa e a necessidade de 
planejamento estratégico, a instalação e ativação dos módulos poderão ocorrer de forma faseada, 
conforme decisão da Administração da entidade contratante, sem prejuízo à aderência da solução 
às exigências contratuais e regulatórias. 

1.4. A contratação será realizada por módulo, sendo os custos mensais proporcionais aos 
módulos efetivamente contratados e ativados. Cabe exclusivamente à Administração da entidade 
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contratante deliberar quais módulos serão contratados e em qual momento serão instalados, 
conforme suas necessidades operacionais e orçamentárias. 

1.5. O modelo de contratação modular visa assegurar economicidade, flexibilidade e aderência 
às necessidades da entidade, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 
continuidade dos serviços públicos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS 

2.1. Trata-se de bens cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no termo de referência por meio de especificações usuais no mercado.  

3. SETOR REQUISITANTE: Setor de Contas e Consumo 
 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

4.1. A presente contratação visa modernizar e integrar seus processos administrativos, 
comerciais e operacionais relacionados à gestão dos serviços de saneamento básico, 
especialmente quanto às atividades de cadastro, leitura, faturamento, arrecadação, atendimento 
ao usuário, controle operacional, ordens de serviço e gestão da dívida ativa.  

4.2. Atualmente, a evolução das demandas administrativas e operacionais exige maior 
eficiência, segurança, confiabilidade e integração das informações, de modo a assegurar a 
continuidade dos serviços públicos essenciais prestados pela Autarquia, bem como o cumprimento 
das exigências legais e normativas aplicáveis à Administração Pública. 

4.3. A contratação de solução tecnológica integrada visa proporcionar maior controle e 
confiabilidade das informações, automatização dos processos internos, redução de falhas 
operacionais, melhoria na gestão comercial e operacional, aumento da eficiência administrativa, 
maior transparência e rastreabilidade das ações executadas, disponibilização de serviços digitais 
ao cidadão, melhoria nos processos de leitura, emissão e arrecadação de contas, bem como 
suporte à tomada de decisões gerenciais.  

4.4. A solução deverá operar em ambiente web e aplicativo mobile compatível com sistemas 
Android e iOS, permitindo mobilidade, integração e acesso seguro às informações institucionais. 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1. Embora a contratação contemple diversos itens/serviços relacionados à solução de 
sistema/software, o julgamento será realizado pelo critério global (lote único), em razão da 
necessidade de integração, compatibilidade e funcionamento conjunto entre todos os 
componentes da solução tecnológica. O parcelamento da contratação poderia comprometer a 
interoperabilidade entre os módulos, dificultar a execução contratual, gerar incompatibilidades 
técnicas, além de aumentar os riscos operacionais, os custos administrativos e a necessidade de 
múltiplos interlocutores para suporte, manutenção e atualização do sistema.  

5.2. Assim, considerando a natureza integrada da solução, a centralização da responsabilidade 
em uma única contratada mostra-se técnica e economicamente mais vantajosa para a 



SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL 
(  Autarquia Municipal Criada pela Lei nº-946-A de 20/10/1980 e alterada pela lei nº 1.815 de 

05/09/2006) 
Praça Nossa S. do Carmo, 238 - Centro - Carmópolis de Minas - CEP-35534-000 

 
Administração, garantindo maior eficiência na implantação, suporte, gerenciamento, segurança 
das informações e continuidade dos serviços prestados à Autarquia, nos termos do art. 18, §1º, 
inciso VIII, e art. 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, bem como em observância à Súmula 247 
do Tribunal de Contas da União – TCU. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

6.1. A solução compreende a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
sistema integrado de gestão voltado aos serviços de saneamento básico, incluindo todas as etapas 
necessárias à implantação, operação, manutenção, suporte e evolução da solução tecnológica 
durante toda a vigência contratual. 

6.2. O ciclo de vida da contratação contempla: planejamento, implantação, migração e validação 
de dados, treinamento dos usuários, operação assistida, manutenção corretiva, preventiva e 
evolutiva, suporte técnico contínuo, atualização tecnológica e encerramento contratual com garantia 
de integridade e portabilidade dos dados.  

6.3. A solução deverá ser disponibilizada em ambiente de computação em nuvem, assegurando 
a alta disponibilidade, backup das informações, segurança dos dados, acesso remoto seguro e 
escalabilidade operacional.  

6.4. O sistema deverá possuir arquitetura integrada, permitindo compartilhamento de 
informações em tempo real entre os módulos, garantindo consistência, rastreabilidade e eficiência 
operacional. 

7. RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. A contratada deverá iniciar o serviço de implantação 5 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato pelas partes. O recebimento provisório ocorrerá após a disponibilização, implantação e 
funcionamento inicial da solução, mediante verificação preliminar do atendimento às especificações 
técnicas previstas neste Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
Administração, após a conclusão da implantação, migração e validação dos dados, realização dos 
treinamentos, testes de funcionamento e integração, comprovação da plena operacionalidade da 
solução, verificação da conformidade com as especificações contratuais. 

7.3. Os serviços de suporte técnico, manutenção, hospedagem em nuvem e atualização da 
solução deverão ser prestados continuamente durante toda a vigência contratual. 

7.4. A solução deverá ser disponibilizada em ambiente de computação em nuvem, com acesso 
via internet, garantindo disponibilidade, segurança e continuidade operacional dos serviços. 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. Migração 

8.1.1. O sistema comercial a ser contratado deverá possuir capacidade técnica e operacional 
para realizar a importação integral (migração) da base de dados atualmente em uso pela autarquia 
municipal, garantindo a preservação e integridade de todos os dados cadastrais, bem como do 
histórico completo de movimentações realizadas até a presente data. 
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8.1.2. Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os princípios da eficiência, 
economicidade e transparência na Administração Pública, é vedada qualquer exigência que 
implique a necessidade de redigitação manual de informações já registradas, devendo a migração 
ocorrer de forma automatizada e segura. 

8.1.3. O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, bem como eventuais sanções contratuais, 
garantindo que a solução tecnológica contratada esteja alinhada às diretrizes legais e às melhores 
práticas de administração pública. 

8.2. Implantação e Treinamento 

8.2.1. Durante a fase de implantação do sistema objeto da contratação, a empresa contratada 
deverá proceder com a efetiva instalação e configuração da solução tecnológica no ambiente de 
rede e nas estações de trabalho de todos os utilizadores da entidade municipal, abrangendo a 
totalidade dos seus ambientes operacionais. 

8.2.2. Deverá ser disponibilizado treinamento técnico a todos os usuários, de modo a assegurar 
que estes possam assumir pleno domínio da operação do sistema comercial. Esse treinamento 
deverá ser ministrado em conformidade com as melhores práticas de capacitação tecnológica e 
gestão pública, garantindo a eficiência e continuidade dos serviços prestados. 

8.2.3. Adicionalmente, a contratada deverá manter um profissional técnico especializado 
presencialmente nas dependências da autarquia municipal até que seja consolidado o pleno 
domínio dos usuários sobre a operação do sistema. Essa fase de estabilização deverá ser 
formalmente concluída por meio de Termo de Conclusão da Implantação e Aceite, a ser emitido 
pelo diretor responsável da autarquia, atestando o cumprimento das obrigações contratuais e a 
adequação do sistema às necessidades operacionais da entidade contratante. 

8.2.4. O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertências, multas e outras 
sanções cabíveis, garantindo a plena execução do contrato em conformidade com os princípios 
da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

8.3. Suporte 

8.3.1. A empresa contratada deverá manter equipe técnica composta por profissionais 
devidamente qualificados para prestar suporte contínuo aos usuários da autarquia municipal, 
garantindo a resolução de dúvidas operacionais relacionadas ao uso do sistema comercial. Esse 
suporte deverá incluir a orientação necessária para a correta utilização da solução, especialmente 
em casos em que a documentação fornecida ou o treinamento realizado sejam omissos ou 
apresentem ambiguidades, assegurando o pleno atendimento às necessidades operacionais da 
entidade contratante. 

8.3.2. O suporte técnico deverá ser prestado por meio de canais de atendimento remoto, 
incluindo telefone, chat e e-mail, de modo a garantir acessibilidade e eficiência na resolução de 
demandas, em conformidade com as melhores práticas de governança digital e prestação de 
serviços públicos. 

8.3.3. O atendimento deverá ser disponibilizado de segunda a sexta-feira, durante o horário 
comercial, excetuando-se os feriados nacionais. O não cumprimento dessas disposições poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, 
incluindo advertências, multas e demais sanções cabíveis, conforme estabelecido no contrato, 
resguardando a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela Administração Pública. 

8.4. Treinamento e Suporte “In loco” 
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8.4.1.  Encerrada a fase de implantação do sistema, e na hipótese de necessidade de suporte 
técnico presencial nas dependências da entidade municipal, a empresa contratada deverá 
disponibilizar equipe de profissionais devidamente qualificados e com pleno domínio do uso do 
sistema. 

8.4.2. Essa equipe deverá ser capaz de realizar treinamentos para novos usuários, bem como 
oferecer acompanhamento técnico e orientação especializada para garantir a correta utilização da 
solução contratada, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados 
pela Administração. 

8.5. Manutenção  

8.5.1. A empresa proponente deverá manter equipe técnica composta por profissionais 
qualificados, incluindo analistas de sistemas, programadores e especialistas com domínio das 
regras de negócio da entidade contratante, devidamente disponíveis para a identificação e 
diagnóstico de condições de erro ou mau funcionamento da solução a ser contratada. O 
atendimento deverá seguir os fluxos, níveis e prazos de resposta estabelecidos contratualmente, 
garantindo a celeridade e eficiência na resolução de eventuais falhas. 

8.5.2. Além disso, a empresa contratada deverá garantir a total conformidade da solução com as 
normativas vigentes, incluindo as exigências da legislação federal, estadual e municipal, bem 
como as diretrizes estabelecidas por órgãos reguladores competentes (manutenção legal). 

8.6. Desenvolvimento 

8.6.1. A empresa proponente deverá manter equipe técnica qualificada, composta por analistas 
de sistemas, programadores e profissionais com conhecimento especializado nas regras de 
negócio da entidade contratante, assegurando o atendimento de eventuais demandas 
relacionadas a alterações, ampliações, melhorias e/ou customização da solução a ser contratada, 
conforme as necessidades específicas da Administração Pública. 

8.6.2. A customização da solução a ser contratada será realizada conforme demanda e 
prioridade da entidade contratante, de modo a garantir que eventuais alterações, aprimoramentos 
ou adaptações ocorram de acordo com as necessidades operacionais e estratégicas da 
Administração Pública. 

8.6.3. Tais customizações deverão ser devidamente planejadas e executadas dentro dos limites 
da carga horária técnica prevista no contrato para suporte e evolução da solução. 

8.6.4. Caso as customizações ultrapassem a carga horária contratual ou envolvam alterações 
evolutivas de maior complexidade, os custos correspondentes poderão ser custeados por meio de 
termo aditivo contratual, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 
justificados e fundamentados na necessidade de aprimoramento da solução para melhor 
atendimento às exigências da entidade contratante. 

8.6.5. O descumprimento dessas diretrizes poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a execução contratual ocorra dentro 
dos princípios da eficiência, economicidade, transparência e continuidade dos serviços públicos. 

8.6.6. A empresa contratada deverá garantir a adequação contínua da solução contratada às 
exigências legais e regulamentares aplicáveis, sem ônus adicional para a entidade contratante, 
sempre que tais ajustes forem decorrentes de normativas federais, estaduais, municipais ou de 
exigências impostas por órgãos reguladores. 

8.6.7. As adaptações que não decorrerem de exigências legais ou regulamentares e cujas 
especificações não estejam previamente definidas no objeto da presente contratação deverão ser 
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executadas mediante utilização da carga horária técnica prevista contratualmente para suporte e 
evolução da solução.  

8.7. Segurança 

8.7.1.  Estrutura de Backup e Proteção de Dados 

8.7.1.1. A empresa proponente deverá implementar e manter uma 
infraestrutura robusta de backup da base de dados da entidade contratante, 
assegurando a realização de cópias de segurança automáticas e diárias. Essa medida 
visa mitigar os riscos associados à perda de informações decorrentes de ataques 
cibernéticos (hackers), infecção por códigos maliciosos (vírus) ou incidentes diversos 
que possam comprometer a integridade, disponibilidade e autenticidade dos dados 
armazenados. 

8.7.2.  Armazenamento e Recuperação de Dados 

8.7.2.1. Nos termos dos princípios da segurança da informação e da 
continuidade dos serviços públicos, previstos na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD) e na Lei nº 9.609/1998 (Lei de Proteção da Propriedade 
Intelectual de Programas de Computador), as cópias de segurança deverão ser 
armazenadas em ambiente externo às dependências da entidade contratante, 
garantindo a redundância necessária para a proteção dos dados. Adicionalmente, deverá 
ser mantida uma duplicata interna para viabilizar a rápida recuperação dos dados em 
caso de falhas operacionais ou incidentes de segurança. 

8.7.3. Propriedade e Acesso aos Dados 

8.7.3.1. Fica expressamente assegurado que todos os dados 
armazenados são de propriedade exclusiva da entidade contratante, vedada qualquer 
restrição de acesso ou condicionamento à sua utilização pela empresa contratada. A 
solução utilizada para gerenciamento da base de dados (SGBD – Sistema Gerenciador 
de Banco de Dados) não gera qualquer direito sobre a propriedade, posse ou controle 
das informações da entidade contratante, conforme estabelecido na legislação vigente. 

8.7.4. O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo sanções administrativas, multa 
contratual e demais medidas cabíveis, assegurando a legalidade, segurança e continuidade dos 
serviços públicos prestados pela entidade contratante. 

8.8. Tecnologia 

8.8.1. A solução a ser contratada deverá contemplar, em sua totalidade e conforme as 
funcionalidades descritas no presente Termo de Referência, uma arquitetura “nativa WEB”. Não
serão admitidas soluções do tipo “DESKTOP”, ainda que disponibilizadas por meio de ferramentas
de acesso remoto ou tecnologias similares, garantindo conformidade com os princípios da 
eficiência e modernização tecnológica da Administração Pública.  

8.8.2. A aplicação e a base de dados deverão estar integralmente disponíveis em ambiente de 
computação em nuvem dedicada (“cloud computing”), acessível via Internet, assegurando
escalabilidade, disponibilidade e segurança da informação. Todos os custos referentes à 
hospedagem da solução serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, cabendo à 
entidade contratante a gestão da infraestrutura de equipamentos internos necessários ao 
funcionamento do sistema. 

8.8.3. A aplicação e o banco de dados devem estar totalmente disponíveis “on-line” em ambiente
de “nuvem dedicada” à Internet (“cloud computing”).  
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8.8.4. A proponente deve detalhar os requisitos mínimos que estes equipamentos devem ter para 
permitir acessar a aplicação. 

8.9. Arquitetura 

8.9.1. A solução a ser contratada deverá obedecer aos seguintes requisitos arquiteturais: 

8.9.1.1. Hospedagem em nuvem dedicada (Cloud Computing); 

8.9.1.2. Arquitetura em três camadas (separação entre interface, lógica 
de negócios e camada de dados); 

8.9.1.3. Segregação de ambientes (desenvolvimento, homologação e 
produção); 

8.9.1.4. Ausência de triggers na camada de dados para lógica de 
negócios, garantindo padronização e interoperabilidade; 

8.9.1.5. Integração entre os módulos por meio de base de dados, 
assegurando consistência e rastreabilidade das informações; 

8.9.1.6. Balanceamento de carga, garantindo desempenho adequado 
conforme demanda da entidade contratante; 

8.9.1.7. Desenvolvimento baseado em linguagem orientada a objetos, 
promovendo modularidade e manutenção eficiente; 

8.9.1.8. Arquitetura distribuída em microsserviços, virtualizados em 
Docker/Kubernetes, permitindo escalabilidade, atualização contínua e manutenção independente, 
reduzindo períodos de inatividade do sistema. 

8.9.2. O acesso à solução deverá ser realizado exclusivamente via domínio utilizando o protocolo 
HTTPS, com certificado digital válido, sendo expressamente vedado o acesso direto via IP, 
garantindo a conformidade com as melhores práticas de segurança da informação. 

8.9.3. A segurança de acesso à solução deverá incluir a validação por CAPTCHA, prevenindo 
acessos automatizados por bots e reforçando a integridade da aplicação. 

8.9.4. A solução deverá possibilitar configuração personalizada dos níveis de segurança de 
autenticação, incluindo: 

 Definição de quantidade mínima e máxima de caracteres para senhas; 

 Exigência de caracteres maiúsculos, minúsculos e caracteres especiais na senha do 
operador; 

8.9.5. Estabelecimento de bloqueio temporário do operador após tentativas de login mal 
sucedidas além do limite admissível. 

8.9.6. A solução deverá oferecer comunicação em tempo real entre os usuários e o servidor por 
meio de tecnologia socket, permitindo notificações de atualização dos microsserviços e alterações 
realizadas por outros usuários em tempo real. 

8.9.7. A solução deverá ser compatível com os principais sistemas operacionais, incluindo 
Windows, Linux e macOS. 

8.9.8. A solução deverá prever atualizações automáticas, garantindo que sempre que houver o 
lançamento de uma nova versão, o sistema seja atualizado sem necessidade de intervenção 
manual do usuário ou interrupção da aplicação. 
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8.9.9. Exceção: Somente em casos devidamente justificados e caracterizados como de extrema 
necessidade, poderá ser permitida a utilização de ambiente local, desde que suas características 
especiais sejam indispensáveis para o correto funcionamento da aplicação, devendo ser 
previamente validadas pela entidade contratante. 

 

8.10. Interface com o usuário 

8.10.1. A solução deverá possuir interface totalmente baseada em HTML/Web, permitindo acesso 
via navegador de Internet, sem necessidade de instalação de plug-ins adicionais no equipamento 
do usuário. 

8.10.2. Compatibilidade com Navegadores: A solução deverá oferecer suporte às versões 
mínimas dos seguintes navegadores: 

 Microsoft Edge 95.0 e superiores 

 Google Chrome 95.0 e superiores 

 Mozilla Firefox 95.0 e superiores 

 Internet Explorer 11.0 e superiores 

 Responsividade e Experiência do Usuário: 

8.10.3. A interface da solução deverá ser responsiva, garantindo compatibilidade com diversos 
dispositivos, incluindo notebooks, tablets, smartphones, smart TVs e demais equipamentos. 

8.10.4. O sistema deverá conter avisos e mensagens em língua portuguesa, assegurando a 
clareza das informações e acessibilidade ao usuário. 

8.10.5. A interface deverá: 

 Indicar transações demoradas, alertando o usuário sobre processos de longa duração; 

 Possuir controle eficiente de consultas on-line, otimizando a experiência do usuário. 

8.10.6. Materiais de Suporte e Capacitação: A solução deverá disponibilizar uma seção de vídeos 
explicativos (manuais interativos) para orientar os usuários sobre as principais funcionalidades do 
sistema, garantindo capacitação contínua. 

8.11. Banco de dados 

8.11.1. A solução a ser contratada deverá utilizar Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados 
Relacionais (SGBDR), assegurando a integridade relacional de todas as informações registradas, 
garantindo a consistência, rastreabilidade e segurança dos dados da entidade contratante. 

8.11.2. A empresa contratada será responsável por garantir a gestão eficiente do banco de dados, 
abrangendo os seguintes aspectos: 

8.11.2.1. Controle de desempenho do banco de dados, assegurando 
otimização contínua dos processos e consultas, evitando impactos na operação da 
solução; 

8.11.2.2. Gerenciamento da alocação de espaço, prevenindo falhas 
decorrentes de esgotamento de recursos e garantindo armazenamento adequado 
conforme a demanda da entidade contratante; 

8.11.2.3. Monitoramento da demanda dos usuários, ajustando a 
capacidade do banco de dados de acordo com a utilização e crescimento do volume de 
dados, evitando degradação de performance; 
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8.11.2.4. Gerenciamento de índices, buscando otimizar o desempenho da 
solução mediante a implementação de técnicas eficientes de indexação de dados; 

8.11.2.5. Configuração de backup e segurança, assegurando a 
implementação e gestão dos mecanismos de produção e recuperação de cópias de 
segurança, utilizando técnicas como espelhamento, replicação e outras metodologias 
recomendadas para garantir a continuidade operacional e evitar interrupções na 
execução dos serviços. 

8.11.3. Backup e Recuperação de Dados 

8.11.4. A empresa contratada deverá garantir a configuração automática de backup do banco de 
dados, respeitando os seguintes critérios: 

 Automação dos backups nos horários pré-estabelecidos pela entidade contratante, 
garantindo a integridade e disponibilidade dos dados; 

 Possibilidade de download dos backups via interface da solução, garantindo que a 
entidade contratante tenha total controle sobre suas informações e possa realizar 
restaurações conforme necessário. 

8.12. Desempenho 

8.12.1. A solução a ser contratada deverá garantir um desempenho adequado às necessidades 
da entidade contratante, assegurando alta disponibilidade, escalabilidade e eficiência no 
processamento de dados e na execução das operações do sistema. Para tanto, a empresa 
contratada deverá implementar e manter os seguintes requisitos técnicos: 

 Ambiente Multiprocessamento: A solução deverá operar em ambiente 
multiprocessamento, permitindo a utilização simultânea de múltiplos núcleos e 
processadores para otimizar o desempenho e assegurar eficiência no processamento de 
requisições. 

 Balanceamento de Carga: A arquitetura da solução deverá suportar balanceamento de 
carga, distribuindo dinamicamente o processamento entre diferentes servidores e recursos 
computacionais, garantindo alto desempenho e estabilidade, especialmente em 
momentos de maior demanda. 

 Recursos de Hardware: A solução deverá ser projetada para aproveitar os recursos de 
hardware disponíveis, otimizando a execução de processos de forma eficiente e 
garantindo compatibilidade com diferentes configurações de infraestrutura da entidade 
contratante. 

 Paralelismo Intraprocessual: A solução deverá ser capaz de executar processos em 
paralelo dentro de um mesmo fluxo operacional, evitando gargalos e assegurando alta 
performance na execução simultânea de múltiplas operações. 

 Distribuição de Servidores: A solução deverá permitir a distribuição de servidores, 
possibilitando a segmentação da carga de trabalho entre diferentes ambientes 
computacionais, assegurando redundância e continuidade operacional em caso de falhas 
ou necessidade de escalabilidade. 

 Tempo de Resposta Esperado: A empresa contratada deverá garantir que a solução 
forneça tempos de resposta adequados para todas as funcionalidades, obedecendo a 
métricas previamente definidas no contrato, assegurando que operações críticas sejam 
executadas dentro de prazos aceitáveis, conforme padrões de boas práticas da 
Administração Pública. 
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 Processamento de Arquivos e Relatórios Massivos: A solução deverá possibilitar o 

processamento eficiente de arquivos e relatórios de grande volume de dados, garantindo 
que operações de extração, análise e apresentação de informações sejam realizadas de 
maneira ágil e sem comprometimento do desempenho geral do sistema. 

8.13. Monitoramento 

8.13.1. A solução a ser contratada deverá contar com mecanismos de monitoramento em tempo 
real, garantindo transparência operacional e facilitando a gestão dos processos internos da 
entidade contratante. 

8.13.2. Exibição de Informações em Tempo Real 

 A solução deverá fornecer uma interface de monitoramento em tempo real para todos os 
microsserviços, exibindo: 

 Status de cada processo em execução, indicando se está em processamento, concluído 
com sucesso ou com erro; 

 Fila de execução, indicando os processos que estão em espera para processamento; 

 Detalhamento de erros, permitindo rápida identificação e correção de falhas. 

8.13.3. Tratamento de Eventos de Erro 

 A solução deverá possuir mecanismos automatizados para o tratamento de erros, 
garantindo que qualquer falha ocorrida seja: 

 Detectada e registrada automaticamente, assegurando rastreabilidade e auditoria dos 
eventos de erro; 

 Notificada ao time de desenvolvimento da empresa contratada, permitindo pronta atuação 
para a resolução da falha; 

 Apresentada em relatórios e logs acessíveis à entidade contratante, garantindo 
transparência e conformidade com os padrões de governança de TI. 

8.13.4. Comunicação de Erros e Notificações: Nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece a necessidade de governança digital eficiente na 
Administração Pública, o sistema deverá contar com: 

● Mecanismos de alerta automatizados, que informem a equipe responsável sempre 
que ocorrer um erro crítico; 

● Registro detalhado de falhas no banco de dados, garantindo rastreabilidade e 
auditoria dos incidentes reportados; 

● Interface de gestão de erros, permitindo acompanhamento das falhas em tempo 
real pela entidade contratante. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para a prestação dos serviços solicitados, a interessada deverá ser comprovadamente 
pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação. 
9.2. Todos os participantes deverão estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, que 
serão exigidas pelo edital subsequente. 
9.3. A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
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9.4. Requisitos Técnicos 

9.4.1. A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos técnicos estabelecidos neste 
Termo de Referência, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas vigentes 
aplicáveis à Administração Pública. 

9.4.2. A definição dos requisitos técnicos visa assegurar a aderência da solução aos princípios 
da eficiência, economicidade, continuidade dos serviços públicos e transparência, conforme 
disposto na Lei nº 14.133/2021, sendo indispensável para a adequada execução contratual. 

9.4.3. A empresa contratada deverá garantir que a solução atenda integralmente às exigências 
descritas neste documento já no momento da prova de conceito, para todos os tópicos marcados 
como obrigatórios. 

9.4.4. Para os tópicos marcados como desejáveis, será concedido um prazo de adequação, a 
ser definido no instrumento contratual, não ultrapassando o limite máximo de 90 (noventa) dias a 
partir da data de assinatura do contrato ou do aceite da prova de conceito, conforme previsto nos 
termos da contratação. 

ITEM MÓDULO DEMONSTRAÇÃO 

I – Módulo de Gestão de Acessos e Permissões 

1 Todo usuário com direito a acesso ao sistema deve ser previamente cadastrado e 
identificado por meio de código de usuário (único no sistema) e senha. 

Obrigatório 

2 Cada usuário deve possuir um perfil de acesso, identificando quais recursos do 
sistema ele tem autorização para acessar. 

Obrigatório 

3 
Ao cadastrar um usuário deve ser possível estabelecer um prazo de expiração de 
senha, quando será exigida sua atualização junto ao usuário “administrador” do
sistema. 

Obrigatório 

4 Todo acesso deste usuário deve ser identificado por um registro de sua entrada 
no sistema “login”. 

Obrigatório 

5 
Toda intervenção que este usuário fizer no sistema deverá ter um registro desta 
intervenção identificando o usuário, o “login”, a intervenção, data e hora da
intervenção. 

Obrigatório 

6 
Toda tentativa de “login” que por três vezes consecutivas apresentar erro de
tentativa de senha, coloca imediatamente o usuário em condição de usuário 
bloqueado, exigindo sua reabilitação por intervenção do usuário administrador. 

Obrigatório 

7 

A própria estrutura de direito de acesso deve permitir o cadastro de usuários com 
responsabilidade de administrador, a quem competirá o cadastro de novos 
usuários ou alteração de usuários já cadastrados, com suas devidas 
competências. 

Obrigatório 

8 O usuário administrador poderá reorganizar a estrutura de cópia de segurança 
automática (quando realizar, aonde salvar). 

Desejável 

9 O usuário administrador poderá produzir uma cópia de segurança imediata 
segundo sua necessidade específica. 

Obrigatório 

10 

O sistema deve disponibilizar recurso de auditoria, permitindo verificar toda e 
qualquer intervenção realizada por qualquer usuário, apontando data, hora, nome 
do usuário, tipo de operação realizada, e para os casos de exclusão de dados, 
mostrar o dado excluído; para os casos de alteração, mostrar o dado anterior e o 
novo dado substituto; e para os casos de inclusão, mostrar o dado incluso. 

Obrigatório 
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11 Verificação em duas etapas, com envio do código de acesso via SMS, e-mail ou 
aplicativo de autenticação. 

Obrigatório 

II – Módulo de Solicitações e Requerimentos 

12 

Possuir uma tela para registro dos requerimentos solicitados pelo cliente, 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
Nome, 
Endereço, 
Telefone, 
RG 
CPF/CNPJ 
E-mail 
Celular do requerente 

Obrigatório 

13 Endereço do serviço, localização referenciada do serviço; Obrigatório 

14 
Configuração para imprimir automaticamente (ou não) o requerimento no ato do 
atendimento; Desejável 

15 
Configuração para impedir ou não nova requerimento de um cliente (CPF ou 
CNPJ) caso haja débito pendente a este cliente em vigor em qualquer ligação a 
ele vinculada; 

Obrigatório 

16 Configurar materiais, taxas e serviços padronizados por tipo de requerimento; Obrigatório 

17 
Impressão do requerimento no ato do atendimento (conforme configuração 
prévia), ou posteriormente por comando explícito do operador; 

Obrigatório 

18 
Acusar existência de débito pendente (caso exista sob a responsabilidade deste 
cliente) no momento de registro de um novo requerimento, impedindo ou não seu 
registro conforme configuração prévia; 

Obrigatório 

19 
Opção de cobrança do requerimento à vista no ato de seu registro, ou concessão 
de prazo e parcelamento; 

Obrigatório 

20 
Opção de imprimir imediatamente o boleto no ato do registro do requerimento ou 
incluir sua cobrança na próxima conta de água; 

Obrigatório 

21 
Permitir a alteração de dados cadastrais através de requerimento, podendo 
definir quais os campos que serão modificados, e atualizar automaticamente a 
base cadastral; 

Obrigatório 

22 
Opção para informar uma observação relativa ao requerimento, devendo esta ser 
impressa no próprio requerimento; 

Obrigatório 

23 
Permitir no ato do registro do requerimento, adicionar e/ou remover materiais, 
taxas e serviços previamente configurados conforme a necessidade do 
atendente; 

Obrigatório 

24 Permitir conceder um percentual de desconto sobre o valor total do requerimento; Obrigatório 

25 
Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª parcela, 
através de um percentual ou de um valor informado manualmente, conforme 
acordo estabelecido entre atendente e o cliente; 

Desejável 

26 Possuir cadastro de tipos de requerimentos Obrigatório 

27 
Configuração de um termo específico a ser impresso em cada tipo de 
requerimento; 

Obrigatório 
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28 Configuração para exigir ou não a apresentação de documentos do requente; Obrigatório 

29 
Configuração para disponibilizar o requerimento para ser realizado via link de 
autoatendimento (Agencia Virtual) e (Aplicativo mobile); 

Desejável 

30 
Configurar prazo previsto para execução de cada tipo de requerimento, em dias 
ou horas; 

Obrigatório 

31 

Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela de 
preços da empresa e oferecer formas de pagamento diferenciadas, ou seja, 
parcela única no ato, ou parcelamento em boletos ou nas próximas contas de 
água; 

Obrigatório 

32 

Gerar histórico dos atendimentos/ordens de serviços, em tempo real, informando 
a qualquer instante a situação do seu andamento (indeferido, deferido, em 
execução, executado), a hora de sua execução e todos os dados a ele 
relacionados; 

Obrigatório 

33 

Todos os dados associados ao processo de requerimentos devem estar 
integrados na base de dados única do sistema, se servindo dos recursos de cópia 
de segurança automática e eventual recuperação de dados conforme 
necessidade manifestada; 

Obrigatório 

34 
Possuir cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: 
descrição, valor, unidade, código contábil, e se o custo do produto é proporcional 
a fator de metragem de consumo; 

Obrigatório 

35 
Possuir um cadastro de serviços padrões, contendo no mínimo as seguintes 
informações: descrição, valor e código contábil; 

Obrigatório 

36 
Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: 
nome da equipe, responsável, e membros da equipe; 

Obrigatório 

37 
Possuir um cadastro de membros de equipe, contendo no mínimo as seguintes 
informações: nome do membro e data de sua contratação; 

Obrigatório 

38 

Possuir um cadastro dos veículos disponíveis para apoio aos serviços vinculados 
aos tipos de serviços, contendo no mínimo as seguintes informações: placa, 
marca (fabricante), modelo, ano de fabricação, ano modelo, data de aquisição, e 
quilometragem na aquisição; 

Obrigatório 

39 
No ato do registro de um requerimento, permitir localizar o cliente no cadastro de 
clientes da autarquia, resgatando automaticamente seus dados cadastrais para 
preenchimento automático dos campos afins; 

Obrigatório 

40 

Estar integrado de forma plena com o módulo de faturamento e cobrança, 
registrando todo o parcelamento negociado no requerimento para futura inserção 
nas futuras contas de água, inclusão automática do cliente no cadastro de 
clientes no caso de nova ligação, registro de alterações cadastrais; pedidos de 
corte e de religações; 

Obrigatório 

41 
Estar integrado de forma plena com o módulo de dívida ativa, informando valores 
das parcelas a serem inseridas, e posteriormente serem negociadas ou 
encaminhadas para cobrança judicial; 

Obrigatório 

42 

Estar integrado de forma plena com o módulo de atendimento ao cliente, 
disponibilizando histórico personalizado de todos os serviços requisitados, já 
executados ou em execução, permitir saber dados do cliente, do atendente, do 
executante, bem como a data e hora de cada uma das operações e ainda 
observações que se fizerem necessárias durante o processo. 

Obrigatório 
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43 

Estar integrado de forma plena com o módulo de Contas e Consumo, de forma a 
compor os dados de faturamento com o processo de emissão de contas, com o 
BDA (Boletim Diário de Arrecadação), com os procedimentos de baixa por 
pagamento, com os relatórios gerenciais unificados, mapas de estorno, mapas de 
exclusão, mapa de faturamento e fechamento mensal único. 

Obrigatório 

44 
Possuir cadastro de intervalo de casas na abertura de um requerimento para o 
mesmo logradouro 

Obrigatório 

II – Módulo de Gestão e Execução de Ordens de Serviço 

45 
A ordem de serviço oferecer a opção de exibir os dados de aferição com seu 
respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, diferença, vazão, Q mínimo, Q 
transição, Q nominal; 

Obrigatório 

46 
Opção para exibir dados de análises de consumo: últimas leituras, média, número 
de hidrômetro, e últimas ocorrências; 

Obrigatório 

47 
Opção para exibir a lista dos materiais utilizados no serviço em questão, podendo 
esta lista ser diferenciada para cada tipo de requerimento; 

Obrigatório 

48 Opção para exibir dados de reposição de asfalto; Obrigatório 

49 Opção para exibir dados para exame predial; Obrigatório 

50 
Opção para gerar uma ordem de serviço de vistoria, podendo ser definida a 
quantidade de vistorias desejadas, com possibilidade de cancelamento do 
requerimento caso a última vistoria tenha sido indeferida; 

Obrigatório 

51 Permitir cadastrar perguntas de vistoria exigidas na ordem de serviço; Obrigatório 

52 
Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de 
execução da ordem de serviço; 

Obrigatório 

53 
Opção para definir uma mensagem específica na ordem de serviço para cada tipo 
de requerimento, conforme critério de configuração da gerência do setor; 

Obrigatório 

54 Opção para cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria emitida; Obrigatório 

55 
Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço, de acordo com cada tipo 
de requerimento, conforme critério de configuração da gerência do setor; 

Obrigatório 

56 
Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidas na ordem de serviço 
para apuração de informações diversas, conforme critério de configuração da 
gerência do setor; 

Obrigatório 

57 
Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente que 
deverá ser impressa na ordem de serviço; 

Obrigatório 

58 

Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto emitidas, 
corte de ligações, instalação de hidrômetros, vistoria, religação, bem como 
quaisquer outras ordens de serviço controle de protocolo e fazer o 
acompanhamento de sua execução; 

Obrigatório 

59 
Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao setor de 
sua execução, conforme critério da gerência do setor. Em todos os casos, o 
registro da ordem de serviço será salvo na base de dados do sistema; 

Obrigatório 

60 
Possibilitar emitir mais de uma ordem de serviço por requerimento, desde que o 
endereço possua mais de uma ligação; 

Obrigatório 
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61 
Permitir ao responsável pela programação, automaticamente distribuir os serviços 
em aberto entre as equipes de manutenção disponíveis, observando a 
quantidade e o tipo de equipe (água ou esgoto), ou equipes especiais. 

Obrigatório 

62 

Possuir na baixa da ordem de serviço, a inclusão/alteração das seguintes 
informações: 
Serviços/materiais utilizados na execução do serviço; 
Informações cadastrais, tais como: quantidade de economias, tipo de serviço 
(água, água/esgoto e esgoto), número do hidrômetro, área construída, testada; 
Leitura do hidrômetro trocado; 
Número do lacre; 
Duração do serviço; 
Hora inicial e final da execução do serviço; 
Veículo utilizado; 
Km rodados; 
Equipe e membro/operador de execução; 

Obrigatório 

63 

Possuir painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
Todos os requerimentos/solicitações e ordens de serviços emitidos, incluindo as 
situações: requerido, a pagar, em execução, indeferido, fora do prazo e 
aguardando aprovação; 
 
Legenda para facilitar a situação de cada registro; 
 
Opção de ordenar por tipo de serviço, por situação (apenas requerido, ordem de 
serviço, impressa, a pagar), por endereço e por data de solicitação; 
 
Opção de definir um período específico; 
 
Exibir o modo em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via 
dispositivo móvel), comunicação via rádio, via celular, outros; 
 
Exibição em tempo real das execuções das ordens de serviço em campo; 

Desejável 

64 

Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, contendo no 
mínimo as seguintes funcionalidades: 
Opção para imprimir uma ordem de serviço; 
Opção para selecionar um ou vários registros, podendo filtrar por grupo de 
execução de trabalho. 

Desejável 

65 
Boletim de arrecadação diária para a contabilidade, por código contábil e/ou por 
receita, contendo o código contábil e a descrição do código e valor. 

Obrigatório 

66 
Boletim de arrecadação diária deverá permitir filtro por banco, agência, categoria, 
setor, data de pagamento, data de crédito; 

Obrigatório 

67 
Relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e período, 
exibindo código contábil, faturamento atualizado e admitindo definir número de 
vias a imprimir; 

Obrigatório 

68 O relatório de faturamento deve admitir filtro por setor e rota. Obrigatório 

69 
Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no mínimo 
os seguintes dados: total de atendimentos solicitados, a pagar, executados e a 
executar. 

Obrigatório 
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70 
Relatório dos requerimentos efetuados, com opção de ordenação por endereço, 
por número do requerimento, data emissão, logradouro, bairro, data 
requerimento, data execução. 

Desejável 

71 
Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por situação do 
serviço; 

Desejável 

72 Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por endereço; Desejável 

73 Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por bairro; Desejável 

74 Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por data de solicitação; Desejável 

75 Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por mês de referência; Desejável 

76 Relatório dos requerimentos efetuados (item 33); com filtro por tipo de serviço; Desejável 

77 

Relatório das ordens de serviço, ordenadas por número de O.S., número do 
requerimento, data de requerimento, data de emissão e data de execução. O 
relatório deverá conter no mínimo as seguintes informações: número da O.S., 
descrição do serviço, nome do requerente, endereço do serviço, data do 
requerimento, prazo para execução do serviço, tempo de atraso na execução do 
serviço, situação. 

Obrigatório 

78 Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por data de emissão; Desejável 

79 Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por data de execução; Desejável 

80 
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por classificação de 
O.S; 

Desejável 

81 Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por situação; Desejável 

82 Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por bairro; Desejável 

83 
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por tipo de 
requerimento; 

Desejável 

84 
Relatório contábil mensal sintético de estorno e inclusão de serviços, contendo no 
mínimo as seguintes informações: descrição do serviço, código contábil e valor 
faturado; 

Obrigatório 

85 
Relatório contábil mensal sintético de contas a receber, contendo no mínimo as 
seguintes informações: código contábil, descrição do código, valor a receber; 

Obrigatório 

86 Permitir abertura de O.S de sindicância. Obrigatório 

III – Módulo de Faturamento e Controle de Consumo 

87 

Base Cadastral 
Suportar a manutenção da base cadastral em caráter permanente, sem exclusão 
de dados com o propósito de ganho de desempenho por diminuição do banco de 
dados; 

Obrigatório 

88 
Permitir que toda consulta a qualquer dado histórico esteja sempre disponível na 
base de dados, dispensando acesso a cópias de segurança de períodos 
passados; 

Obrigatório 

89 
Permitir recursos de compactação, reindexação, particionamento, espelhamento 
e outros instrumentos do sistema gerenciador de banco de dados, para promover 
sua manutenção e ganho de performance; 

Desejável 
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90 

Suportar cadastro de imóvel com o seguinte conjunto mínimo de informações: 
Endereço do imóvel, 
Quadra, 
Lote, 
Inscrição cadastral, 
Data de ligação, 
Pessoa proprietária, 
Pessoa responsável pelo consumo, 
Documentos do imóvel (escritura, matrícula, registro), 
Diâmetro da ligação, 
Hidrômetro, 
Diâmetro do hidrômetro, 
Número de economias, 
Área construída, 
Reservatório, 
Categoria de consumo (residencial, comercial, industrial, pública, etc.), 
Observação para realização de leitura, 
Observação para emissão da conta; 
Observação para a ligação; 
Prazo para corte, 
Convênio, 
Informações para débito automático da conta, 
Vencimento diferenciado, 
Forma de entrega da conta (correio, internet, no próprio endereço da ligação, em 
outro endereço de correspondência), 
Forma de cobrança (em cascata, direto na faixa, pelo mínimo, por economia), 
Condomínio (mestre/dependente), 
Tipo de serviço (água, esgoto, água e esgoto) 
Dados da rede (lado, localização, distância, profundidade, diâmetro), 
Dados técnicos do ramal de água/esgoto (lado, localização, distância, 
profundidade, diâmetro), 

Desejável 

91 
Suportar o registro de data padrão de vencimento de preferência para o cliente, 
conforme legislação atual; 

Obrigatório 

92 

Suportar o cadastro de pessoas (clientes do serviço de fornecimento de água), 
contemplando o conjunto mínimo de campos de dados a seguir: 
Inscrição (CPF ou CNPJ), 
Nome, 
RG (se pessoa física), 
E-mail, 
Celular, 
Telefone residencial, 
Telefone comercial, 
Endereço, 
Endereço para correspondência (dentro ou fora do município), 
Documentos da vinculação do imóvel (contrato de locação, escritura de 
propriedade); 

Obrigatório 

93 

Vinculação da responsabilização dos débitos de consumo à pessoa autora do 
consumo, e não ao imóvel (A Lei no Inquilinato define que a quitação dessas 
dívidas é obrigação do inquilino. E por conta disso, as empresas de energia e 
saneamento não podem cobrar o débito de outra pessoa, 
que não seja a cadastrada em seu sistema no tempo em que houve a 
cobrança.10 de jan. de 2022 
Artigo 23 da Lei nº 8.245 de 18 de Outubro de 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

Obrigatório 
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VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e
esgoto;) 

94 Suportar o cadastro do registro dos cortes por imóvel; Obrigatório 

95 Suportar o cadastro de registro de ligação e religações; Obrigatório 

96 
Possibilidade de criação de novos campos ao cadastro de ligações, definidos 
pelo operador do sistema; 

Obrigatório 

97 Suportar o cadastro de registro de violações; Obrigatório 

98 
Suportar o cadastro de agentes arrecadadores, podendo ser agências da rede 
bancária ou pontos de arrecadação do comércio, 

Obrigatório 

99 
Suportar o cadastro de calendário, informando os feriados universais, nacionais, 
estaduais e municipais, sobre efeito em vencimentos de contas; 

Obrigatório 

100 Suportar o cadastro técnico da rede, material, localização, distância, testada, 
juntamente com a configuração de macro medidores; 

Desejável 

101 
Suportar o cadastramento de ligações de condomínio, fazendo a diferenciação do 
hidrômetro mestre e seus dependentes; 

Obrigatório 

102 
Possuir registro da inscrição de cadastro municipal para cada imóvel, a fim de 
estabelecer relacionamento dos débitos junto às prefeituras; 

Obrigatório 

103 Suporte ao cadastramento de macro medidor; Desejável 

104 Suporte ao cadastro de fabricantes e fornecedores de hidrômetros Obrigatório 

105 Suporte ao cadastro de notas fiscais de compra de hidrômetros Obrigatório 

106 
Suporte ao cadastro do Anexo Tarifário, que caracteriza os valores a cobrar por 
faixa de consumo e tipo de consumo por imóvel; 

Obrigatório 

107 
Permitir criar várias notas relativas a uma ligação, com informações diversas em 
com opção para exibi-las em uma mensagem na tela de 
atendimento/requerimento ao localizar o cliente. 

Obrigatório 

108 
Manter cadastro para registro dos motivos possíveis para emissão de Certidão 
Negativa de Débito. 

Obrigatório 

109 

Gestão de Hidrômetros 
Manter cadastro dos hidrômetros geridos pela autarquia, detalhando; 
Número do hidrômetro, 
Fabricante, 
Vazão, 
Quantidade de dígitos, 
Diâmetro, 
Fornecedor, 
Data de aquisição, 
Nota fiscal de compra. 

Obrigatório 

110 
Manter cadastro do histórico dos hidrômetros instalados, bem como dos 
hidrômetros mantidos em estoque. 

Obrigatório 

111 

Preparação para leitura 
Opção para registrar o resíduo de consumo perdido na troca de hidrômetro. O 
sistema deverá apurar o consumo do cliente até o momento da troca, e agregá-lo 
ao consumo verificado na próxima leitura. 

Obrigatório 
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112 Opção para cancelar um resíduo de consumo na troca de hidrômetro. Obrigatório 

113 
Opção para informar o motivo para não cobrança da 2ª via de conta (utilizada 
para os casos em que é cobrada a 2ª via e que por algum motivo seja preferido 
não cobrá-la). 

Obrigatório 

114 

Leitura 
Permitir configuração das rotas de leitura, definindo a sequência de imóveis a 
serem visitados para leitura em quantidade compatível com uma jornada de 
trabalho contínua; 

Obrigatório 

115 
Suportar o uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, 
diferenciando apenas por uma simples configuração do coletor adotado de forma 
a viabilizar os comandos de conexão; 

Obrigatório 

116 
Permitir a carga de mais de um conjunto de contas (em rota de leitura) a ser 
carregada no coletor (grades) de uma só vez; Grade mista? 

Obrigatório 

117 

Permitir a emissão de planilha para coleta de leitura manual, visando utilização 
quando eventualmente não for possível a utilização de coletores de dados, 
bastando indicar ao sistema a ausência de coletores. Esta planilha deve ter o 
recurso de ser elaborada em ordem por endereço; 

Obrigatório 

118 
Gerenciar e controlar a leitura dos hidrômetros, acompanhando as transmissões 
“online” das grades enviadas e recebidas entre os coletores e o servidor da 
aplicação; 

Obrigatório 

119 
Configurações para faturamento 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, segundo a 
regulamentação <da autarquia municipal>; 

Obrigatório 

120 

Permitir configurações de cálculo de valor da conta contendo pelo menos as 
seguintes alternativas: 
Cálculo por categoria, com tarifa mínima, 
 
Por ligação ou por economia; 
 
Cálculo, com efeito cascata, ou cálculo direto na faixa, 
 
Por estimativa (no caso de ligações sem hidrômetro), 
 
Adoção da TBO (Tarifa Básica Operacional); 

Obrigatório 

121 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de juros de mora, segundo a 
regulamentação <da autarquia municipal>; 

Obrigatório 

122 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de correção monetária segundo a 
regulamentação <da autarquia municipal>; 

Obrigatório 

123 
Possibilitar o registro de isenção de tarifa de água, de esgoto ou de todos os 
serviços contidos nas contas. Opção a ser realizada por ligação ou por rota; Obrigatório 

124 
Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, observando-se 
o calendário dos dias úteis do município; 

Obrigatório 

125 
Suportar o registro de clientes que prefiram pagamento via débito automático em 
conta bancária; 

Obrigatório 

126 
As leituras de hidrômetro em clientes com débito automático em conta bancária 
promovem o retorno o registro da leitura, para internamente na autarquia enviar o 
registro da cobrança automática conforme previsto; 

Obrigatório 
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127 Permitir configurar a quantidade de meses para o cálculo da média de consumo. Obrigatório 

128 
Permitir configurar de deverá descartar os consumos que não serão válidos para 
compor a média de consumo (tais como a ocorrência de vazamentos); 

Obrigatório 

129 Opção para cobrar ou não uma ligação cortada; Obrigatório 

130 
Opção para cobrar ou não um consumo gerado através de violação de hidrômetro 
cortado ou desligado; 

Obrigatório 

131 
Suportar a configuração para impressão não ocorrer de forma simultânea com a 
leitura, mas internamente após retorno das grades de leitura dos hidrômetros; 

Obrigatório 

132 Opção para grupar contas por CNPJ ou CPF do cliente. Obrigatório 

133 
Crítica de Leitura 
Permitir selecionar uma ligação, para emissão de ordem de serviço para releitura 
ou vistoria. 

Obrigatório 

134 
Faturamento 
Permitir a cobrança da tarifa/taxa de esgoto por percentual do valor da água ou 
valor fixo, ou valor por faixa de consumo; 

Obrigatório 

135 
Opção para cobrar em uma leitura não realizada, faturamento pelo consumo 
médio, consumo mínimo ou valor fixo; 

Obrigatório 

136 Permitir a cobrança automática de alguns serviços, como por exemplo, 
iluminação pública, pavimentação e outros; 

Obrigatório 

137 Permitir a cobrança automática de serviço para as ordens de corte emitidas; Obrigatório 

138 Permitir a cobrança automática de serviço para os reaviso de contas emitidas; Obrigatório 

139 Permitir a cobrança automática de serviço para as religações emitidas; Obrigatório 

140 
Permitir a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água, 
conforme tabela da empresa prestadora de serviços; 

Obrigatório 

141 
Possibilitar a geração de uma conta de água antecipada ao seu período normal 
de leitura; 

Desejável 

142 Permitir o envio de contas impressas em campo através da WEB; Desejável 

143 
Contas emitidas devem contemplar código de barras e QRCode segundo padrão 
FEBRABAN para viabilizar seu pagamento na rede bancária e demais agentes 
arrecadadores do território nacional; 

Obrigatório 

144 Permitir a impressão do código PIX nas contas; Obrigatório 

145 
Permitir configurar uma conta para débito automático em conta bancária do 
cliente; 

Obrigatório 

146 
As contas configuradas em débito automático em conta bancária, não serão 
impressas, mas enviadas diretamente ao banco via arquivos padrão FEBRABAN. 

Obrigatório 

147 
Permitir a emissão de contas agrupadas (sob a responsabilidade de um 
determinado cliente). 

Obrigatório 

148 
Para contas agrupadas à Secretaria Estadual de Educação, deverá gerar o 
arquivo padrão contendo os dados da conta; 

Obrigatório 

149 Permitir de maneira online consulta ou emissão de segunda via de conta(s) Obrigatório 
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150 
Toda transação de troca de arquivos eletrônicos entre o banco e a autarquia 
(envio da cobrança automática, retorno dos recebimentos do dia), devem ocorrer 
adotando arquivos compatíveis com o padrão FEBRABAN; 

Obrigatório 

151 Opção para não imprimir as contas com valor zero; Obrigatório 

152 
Permitir bloquear a impressão de conta a partir de um valor mínimo, condicionado 
a não haver tarifa de água; 

Obrigatório 

153 Possibilitar encaminhamento das contas lidas e a imprimir (não impressas de 
forma simultânea com a leitura), de forma terceirizada (gráficas); 

Desejável 

154 Baixar automaticamente as contas com valor zero; Obrigatório 

155 
Estar integrado de forma plena com o módulo de requerimentos, de forma a 
compor neste faturamento, os serviços requisitados; 

Obrigatório 

156 

Suportar o estorno de contas faturadas segundo os critérios admitidos pela 
autarquia, bem como as inclusões de novas contas em substituição a aquelas 
excluídas, compondo os relatórios de faturamento e arrecadação descritos a 
diante. 

Obrigatório 

157 
Opção de gerar guia(s) avulsa(s) podendo personalizar sua composição de 
serviços. 

Desejável 

158 
Baixa por recebimento de pagamento 
Permitir recepção de arquivos oriundos dos agentes arrecadadores, com os 
registros de recebimento de contas pagas pelos clientes, 

Obrigatório 

159 
Permitir que a baixa seja feita via leitura ótica ou por digitação manual, caso haja 
algum problema com os arquivos recebidos dos agentes arrecadadores; 

Obrigatório 

160 
Gerar arquivos contendo os dados da arrecadação, dados dos faturamentos, 
estornos e inclusões para integração com a contabilidade. 

Obrigatório 

161 
Identificar os registros de pagamentos em duplicidade, com crédito automático ao 
cliente, utilizando o conceito de amortização do crédito existente. 

Obrigatório 

162 
Apresentar os relatórios de arrecadação segundo o padrão do Boletim Diário de 
Arrecadação, mostrando os mapas de estornos, mapas de inclusões, mapa de 
faturamento e o fechamento mensal único. 

Obrigatório 

163 
Estar integrado com o módulo de requerimentos de forma que as receitas 
oriundas destes serviços prestados se incorporem ao BDA (Boletim Diário de 
Arrecadação), baixa integrada, e se insiram nos relatórios gerenciais unificados. 

Obrigatório 
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164 

Atendimento - Negociação de débitos 
Exibir na tela de atendimento, as últimas leituras, com no mínimo os seguintes 
dados: 
Mês de processamento, 
Data/hora de leitura, 
Leitura, 
Ocorrência de leitura, 
Consumo, 
Nome do leiturista, 
Hidrômetro, 
Consumo médio, 
Leitura/ocorrência coletada (em campo original), 
Apresentar legenda em cores para as definições dos seguintes tipos de registros: 
Hidrômetro anterior; 
Hidrômetro do mês de leitura; 
Leitura no hidrômetro do mês de leitura, 
Fotos no momento da leitura. 
Podendo estas informações serem impressas e entregues ao cliente. 

Obrigatório 

165 
Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como troca de 
hidrômetro, verificação de consumo, etc.; 

Obrigatório 

166 
Permitir integração com o sistema de Gestão de Ordem de Serviço, para 
execução das ordens de corte através de dispositivo de computação móvel. 

Desejável 

167 

Emitir ordens de serviços para as leituras identificadas na crítica de leitura, de 
forma a imprimir; 
Por rota/reservatório, 
Por ocorrência, 
Individualizada por ligação. 

Obrigatório 

168 
Permitir realizar uma revisão na conta do cliente, podendo alterar valores 
faturados, inserir novos serviços e valores, excluir serviços e valores, inserir um 
motivo e alterar o vencimento. 

Obrigatório 

169 
Permitir o parcelamento dos débitos, gerando automaticamente as parcelas a 
serem cobradas nas próximas contas e emitir um “Termo de negociação de
débito” contendo os dados da negociação. 

Obrigatório 

170 
Permitir realizar simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar 
efetivamente o parcelamento, demonstrando todos os dados do que será 
parcelado, e seus valores resultantes. 

Obrigatório 

171 
Permitir aplicar juros nas parcelas geradas no parcelamento (juros simples ou 
juros compostos). 

Obrigatório 

172 
Para o parcelamento, deverá haver um cadastro de quantidades de parcelas 
disponíveis e também o valor mínimo de cada parcela. Esta regra poderá ser 
cancelada sob autorização especial (por senha) do administrador, 

Obrigatório 

173 

Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme Lei Federal 12.007/2009,
podendo ser impresso em conta, formulário avulso, ou em formato de carta. 
Deverá permitir emissão de sua 2ª via. Gerar o termo somente no mês pré-
determinado, definir um período inicial e final, onde o termo será gerado, com 
base no pagamento dos débitos deste período. 

Obrigatório 

174 Possuir um cadastro com os motivos de revisão e parcelamentos. Obrigatório 

175 Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra. Obrigatório 
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176 
Opção para informar um consumo pré-definido, para cobrança da tarifa/taxa de 
água com uma data limite, onde a tarifa de água na conta passe a ser calculada 
por este consumo, desconsiderando o consumo encontrado na leitura. 

Desejável 

177 

Avisos de corte 
Permitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado, (este 
reaviso deverá permitir a exibição dos débitos em dívida ativa). Deverá possuir no 
mínimo os seguintes filtros: 
Reaviso por débitos vencidos a partir de um determinado mês, 
Reaviso por quantidade de dias de atraso, 
Reaviso por quantidade mínima de contas em atraso, 
Intervalo de valores em débito. 
Os reavisos poderão ser impressos em modelo duplo por folha A4 (dois avisos 
por folha); 

Obrigatório 

178 Emitir reaviso por ligações cortadas ou desligadas; Desejável 

179 
Emitir uma notificação (extrajudicial) de conta em atraso, informando os débitos 
vencidos ao cliente, com canhoto para colher assinatura de ciência do notificado. 

Obrigatório 

180 
Cadastro de registros de corte; informando, data do corte, data da religação, 
quantidade de violações; 

Desejável 

181 

Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: 
Débitos vencidos a partir de um determinado mês, 
Débitos vencidos a partir de uma quantidade de dias em atraso, 
Parcelamentos em atraso, 
Dívida ativa em atraso, 
Intervalo de valores em débito. 

Obrigatório 

182 

A ordem de corte deve conter no mínimo as seguintes informações: 
Nome do cliente, 
Endereço da ligação, 
Número do hidrômetro, 
Mês de origem do corte, 
Valor das contas em atraso, 
Disponibilizar campo para anotação do número do lacre, 
Disponibilizar campo para anotação da data e hora do corte, 
Disponibilizar campo para anotação do nome do operador. 
As ordens de corte devem permitir impressão dupla em folha A4 (duas ordens por 
folha A4). 

Obrigatório 

183 

Permitir informar no registro do corte, o tipo de corte a ser exibido na ordem de 
corte, como: 
Corte no cavalete, 
Corte no ramal, 
Corte com lacre, 
Outros 

Obrigatório 

184 
Opção para limitar a quantidade de ordens de corte a serem emitidas de cada 
vez. 

Obrigatório 

185 
Opção para imprimir apenas ordens de corte das ligações que tenham sido 
notificadas anteriormente. 

Obrigatório 

186 
Opção para exibir na ordem de corte, a data da última baixa realizada e 
observação na conta; 

Obrigatório 

187 Permitir a exibição das guias originárias na ordem de corte. Obrigatório 
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188 
Possuir integração com o módulo de Gerenciamento de Ordem de Serviço, para 
a execução de ordem de corte e ordens de serviços diversas através de 
equipamento de computação móvel. 

Obrigatório 

189 

Emitir uma ordem de religação 
Por data de referência, 
Por dias de corte, 
Por situação, 
Por parcelamento da dívida ativa em atraso. 
Deverá exibir opcionalmente informações referentes ao último corte, tais como 
lacre, observações da leitura, tipo de corte. 
As ordens de religação deverão suportar impressão dupla em formulário A4 (duas 
ordens por folha). 

Desejável 

190 
Possuir opção para cadastrar um prazo para corte, solicitado pelo cliente. Este 
prazo deverá reter a impressão do corte até a data solicitada pelo cliente. 

Obrigatório 

191 
Segurança 
Identificação dos usuários do sistema por meio de sua identificação por código e 
senha de usuário, devendo tal senha ser classificada como “senha forte”. 

Obrigatório 

192 
A competência e direito de acesso de cada usuário deve ser determinada por seu 
perfil de acesso, que lhe atribui o direito de acesso a cada uma das opções 
dispostas no menu principal do sistema. 

Obrigatório 

193 
Rotinas de cópias de segurança automática devem ser executadas diariamente, 
em horário pré-determinado pela administração, com duplicidade da cópia em 
ambiente de nuvem e local. 

Obrigatório 

194 

Relatórios 
Emitir relatórios de acompanhamento dos procedimentos de leitura de 
hidrômetros efetuadas em campo, fazendo uma consistência dos dados 
recebidos (crítica de leitura), devendo imprimir por rota, por reservatório, por 
consumo e por ocorrência, apresentando no mínimo as seguintes informações: 
Leituras efetuadas, 
Leituras não efetuadas, 
Clientes desligados com consumo, 
Clientes desligados sem leitura; 
Leituras geradas pela média; 
Leituras geradas pelo mínimo; 
Leituras fora de faixa de consumo; 
Leituras com ocorrência para análise; 

Obrigatório 
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195 

A análise e crítica de consumo no retorno da grade de leitura deverão ser 
efetuadas em tela própria, produzindo os relatórios contendo no mínimo os filtros: 
Crítica por rota, 
Por tipo de crítica, 
Por consumo, 
Por ocorrência de leitura. 
O resultado da seleção do filtro desejado deverá apresentar no mínimo as 
informações: 
Código da ligação, 
Crítica 
Situação da ligação, 
Percentual de variação, 
Categoria e economia, 
Leitura anterior, 
Leitura atual, 
Ocorrência de leitura, 
Data de leitura, 
Leiturista. 

Obrigatório 

196 

Relatórios contábeis unificados, expressando dados do faturamento e 
arrecadação unificados dos diversos módulos do sistema, tais como: 
Mapa de faturamento, 
Mapa de estornos, 
Mapa de inclusões, 
Estes relatórios devem ser exibidos por código contábil, e com filtro de geração 
por período ou por roteiro. 

Obrigatório 

197 

Relatório mensal com resumo unificado do faturamento, destacando todas as 
receitas faturadas, número de contas emitidas por categoria, consumo real, 
consumo faturado. Este relatório deve admitir filtro de geração por período ou por 
roteiro. 

Obrigatório 

198 
Relatório sintético unificado de todos os débitos a receber, por código contábil, 
com filtro de geração por período de referência, por período de vencimento e por 
roteiro. Este relatório deve agregar débitos em dívida ativa e lançamentos futuros. 

Obrigatório 

199 

Relatório sintético unificado de todos os débitos recebidos, classificado por 
código contábil e por serviço, com filtro por período de pagamento, e por roteiro. 
Os dados devem ser apresentados agrupados por mês/ano. Apresentar ainda em 
formato gráfico, o percentual dos valores recebidos até o vencimento e os valores 
recebidos após o vencimento. 

Obrigatório 
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200 

Relatório técnico contendo no mínimo os seguintes dados: 
Quantidade de ligações ativas, 
Quantidade de ligações cortadas, 
Quantidade de ligações sem hidrômetro, 
Quantidade de ligações factíveis, 
Quantidade de ligações potenciais, 
Quantidade de ligações novas no mês, 
Quantidade de ligações canceladas no mês, 
Quantidade de ligações cortadas no mês, 
Quantidade de ligações religadas no mês, 
Quantidade de economias ativas no mês, 
Quantidade de economias cortadas no mês, 
Quantidade de economias novas no mês, 
Quantidade de hidrômetros parados com defeito no mês, 
Quantidade de hidrômetros em funcionamento no mês, 
Quantidade de hidrômetros lidos no mês, 
Quantidade de hidrômetros não lidos no mês, 
Quantidade de hidrômetros instalados no mês, 
Consumo real no mês, 
Consumo faturado no mês, 
Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por roteiro; 

Desejável 

201 

Informações do processamento 
Quantidade de reavisos emitidos no mês, 
Quantidade de ordens de corte emitidas no mês, 
Quantidade de ordens de corte executadas no mês, 
Quantidade de contas impressas no mês, 
Valor faturado no mês, 
Valor estornado no mês, 
Valor incluído no mês 
Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por roteiro. 

Obrigatório 

202 
Relatório contendo dados para composição do SINISA (antigo SNIS). Deve 
admitir filtro por período e por roteiro. 

Desejável 

203 

Histograma de consumo, exibindo por faixa de consumo: 
A quantidade de contas/economias impressas, 
O volume real e o volume faturado, 
O valor faturado. 
Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por faixa de consumo, por 
roteiro; 

Obrigatório 

204 

Relatório anual dos cortes executados: informando por mês a quantidade de 
cortes executados, separado por operador que executou o corte. Este relatório 
deve admitir o filtro de impressão por ano e por roteiro. Este relatório deve ainda 
apresentar em formato gráfico para facilitar a visualização do usuário. 

Obrigatório 
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205 

Relatório das contas revisadas / alteradas, contendo no mínimo os seguintes 
campos: 
Código da ligação, 
Número da guia, 
Data, 
Valor anterior, 
Valor atual, 
Motivo, 
Operador. 
O relatório deve ser apresentado agrupado por motivo, totalizando a soma dos 
valores anteriores, e dos valores atualizados. Deverá também exibir em formato 
gráfico para facilitação da visualização do usuário, O relatório deve admitir filtro 
de impressão por mês, e por roteiro, por operador e ordenar por ligação, nome e 
data. 

Obrigatório 

206 
Relatório das contas revisadas / alteradas, podendo emitir apenas as contas 
parceladas. 

Obrigatório 

207 
Relatório de leituras agrupado por ocorrências, contendo a quantidade e o 
consumo medido em cada ocorrência. O relatório deve admitir filtro de impressão 
por período e por roteiro. 

Obrigatório 

IV – Módulo de Gestão de Resíduos Sólidos 

208 
O módulo deve permitir a configuração das regras de negócio de acordo com o 
regulamento, podendo ser através de um valor fixo, percentual do consumo de 
água, ou em função de um conjunto de dados, tais como: 

Obrigatório 

209 Área construída, Desejável 

210 Quantidade de coletas, Obrigatório 

211 Número de economias; Obrigatório 

212 Permitir a correção dos valores através de um índice ou percentual; Obrigatório 

213 

Permitir o lançamento de serviços/taxas manualmente ou através de arquivo texto 

gerado pela prefeitura, ou empresa que realizam o serviço de coleta de lixo e 

limpeza pública; 

Obrigatório 

214 Permitir a consulta a estes lançamentos;  

215 Permitir alteração, inclusão e exclusão dos serviços e taxas lançados;  

216 
Gerar auditoria de toda a movimentação realizada na manutenção de cadastros e 

dos lançamentos de cobrança dos serviços e taxas; 
 

217 Permitir a impressão dos serviços e taxas lançados, para conferência;  

218 Emitir relatório de inconsistência dos cadastros sem cobrança de serviços e taxas;  

219 
Permitir cobrança dos serviços e taxas para ligações que estiverem cortadas ou 

desligadas a pedido; 
 

220 
Permitir a cobrança dos serviços e taxas para lotes vagos que não possua ligação 

de água e esgoto; 
 

221 Permitir a negociação e parcelamento dos serviços e taxas;  
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222 Permitir o pagamento antecipado de parcelas;  

223 

Gerar relatório dos valores faturados e arrecadados à contabilidade, descrevendo 

o código contábil de cada serviço, apresentando opcionalmente os dados 

impressos, em arquivo magnético para integração com a contabilidade ou 

integração direta via API com o sistema de gestão administrativa e financeira do 

usuário. 

 

V – Módulo de Cobrança e Gestão de Protestos Cartorários 

224 
O sistema de Dívida Ativa e Comercial deve selecionar as dívidas ativas dentro de

um critério de valor máximo a ser enviado; 
 

225 

Deverá atualizar os valores das dívidas e adicioná-las em um arquivo de 

“Remessa” que será enviado para o SITE do Instituto, que fará o repasse da dívida 

para o Cartório; 

 

226 

Permitir baixar o arquivo de “Confirmação” que avisa à autarquia se o Cartório

assumiu a dívida ou não, retornando uma respectiva “Ocorrência”, quando não

assumida, e que deverá ser listada em relatório de crítica de baixa do arquivo; 

 

227 
Permitir baixar a partir do arquivo de “Retorno” que informará à autarquia se a

dívida foi paga ou não. 
 

228 

Enquanto a dívida estiver sob o domínio do Cartório para seu recebimento, os 

procedimentos de negociação da dívida ativa no âmbito da autarquia devem ficar 

bloqueados, sendo somente liberado no caso da “Confirmação” retornar com

problema (Cartório não assumiu a dívida), ou pelo recebimento do arquivo de 

“Retorno”. 

 

229 

No caso de pagamento da dívida em Cartório, o arquivo de “Retorno” ao informar

que o débito estiver pago, o Sistema de Dívida Ativa da autarquia deve gerar uma 

Guia Resumida com todas as dívidas do cliente, incluindo valor do débito, 

disponibilizado ao Cartório, para que ele, através do processo de autoatendimento, 

promova a impressão e pagamento da mesma, segundo a baixa no formato típico 

a ser suportado pelo sistema. 

 

230 

No caso de não pagamento, o CPF/CNPJ do cliente deverá permanecer com os 

registros de impedimento no Cartório de Protesto. O Sistema de Dívida 

Ativa/Comercial deverá liberar a dívida para negociação e está, no ato da 

negociação, emitir uma “Carta de Cancelamento” para que o cliente possa levá-la 

ao Cartório para quitação das taxas de emolumentos gerados neste processo. 

 

VI – Módulo de Gestão e Controle da Dívida Ativa 
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231 
Emitir a notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado caso 
não ocorra seu pagamento. As notificações devem ser emitidas por: 
Setor e Por faixa de valores em débito; 

Desejável 

232 
Permitir o acompanhamento do andamento dos processos notificados por 
relatórios do sistema; 

Desejável 

233 
Suportar configuração das taxas de correção monetária, de juros e de multas 
conforme previsto na legislação municipal; 

Obrigatório 

234 
A inscrição na dívida ativa deve ocorrer em nome do proprietário da geração 
deste débito; 

Desejável 

235 Gerar o livro da Dívida Ativa inscrita, com opção de sua impressão; Desejável 

236 
Gerar no ato da inscrição, um relatório informando à contabilidade, sobre os 
valores que passam de “contas a receber” para a “dívida ativa”; 

Obrigatório 

237 
Permitir classificação tributária e não tributária dos serviços inscritos em dívida 
ativa, conforme legislação municipal; 

Obrigatório 

238 
Emitir o BDA (Boletim Diário de Arrecadação), apresentando a arrecadação dos 
valores de contas a receber em separado da arrecadação de dívida ativa, 
conforme códigos contábeis predeterminados pela contabilidade; 

Obrigatório 

239 
Emitir certidão de inscrição em dívida ativa, conforme registro no livro numerada, 
para controle e identificação; 

Desejável 

240 
Emitir documento de procuração conforme registro no livro de inscrição e com 
numeração para controle e identificação; 

Desejável 

241 
Emitir documento de execução/petição conforme registro no livro de inscrição, 
composto de numeração para controle e identificação; Desejável 

242 
Emitir termo de inscrição conforme registro no livro de inscrição, com numeração 
para controle e identificação; 

Desejável 

243 
Permitir lançar no sistema, as certidões/petições que foram encaminhadas ao 
FORUM, informando o número de ordem/distribuição e sua respectiva posição; 

Desejável 

244 
Possuir opção de gerar os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, 
Procuração e Execução por livro e por data de vencimento; 

Desejável 

245 
Opção pagara gerar uma nova Certidão de Inscrição, de Petição, e de Execução, 
agregando as últimas certidões que não foram encaminhadas ao FORUM; 

Desejável 

246 

Emitir uma conta para cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá permitir 
o parcelamento da dívida conforme regulamento <da autarquia municipal>, 
fazendo ainda o acompanhamento de baixas, ou caso seja necessário, a 
atualização das parcelas não pagas até o vencimento; 

Obrigatório 

247 
Informar um valor mínimo para que os documentos de certidão de inscrição, de 
petição, de procuração e de execução sejam gerados; 

Obrigatório 

248 
Permitir a baixa com os valores arrecadados através da execução fiscal, emitindo 
também seus relatórios contábeis; 

Obrigatório 

249 
Opção de gerar os parcelamentos da dívida ativa em boleto avulso e/ou nas 
contas mensais de água, a critério da gerência do setor; 

Obrigatório 

250 Opção de gerar os parcelamentos contendo os juros compostos nas parcelas; Obrigatório 
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251 Opção de informar na negociação, um valor a ser pago na primeira parcela; Obrigatório 

252 
Opção de informar na negociação de cobrar o valor de honorários na 1ª parcela, 
definir um valor mínimo de honorário por parcela e também de dividir o honorário 
em parcelas diferentes da dívida; 

Obrigatório 

253 
Opção de realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar 
o mesmo, demonstrando todos os dados do que será parcelamento; 

Obrigatório 

254 Opção de cobrar honorários ou não no ato da negociação da dívida; Obrigatório 

255 Opção de informar na negociação uma observação referente a negociação; Obrigatório 

256 
Opção de inserir na negociação valores de diligência, gerando informação de 
inclusão na contabilidade; 

Obrigatório 

257 
Opção de inserir na negociação outros serviços, gerando informação de inclusão 
na contabilidade; 

Obrigatório 

258 
Opção de rever os valores inscritos, gerando informação de estorno/inclusão à 
contabilidade; 

Obrigatório 

259 Opção de localizar uma dívida através do número de certidão. Desejável 

260 
Opção inscrever um débito através de notificação, edital ou mesmo sem 
notificação, à critério da Diretoria. 

Desejável 

261 
Possuir prazo para a prescrição da dívida, restringindo sua inscrição ou sua 
execução fiscal; 

Obrigatório 

262 
Permitir a definição dos textos que serão exibidos na notificação, certidão, 
execução fiscal, procuração, livro e termo de parcelamento, à critério da Diretoria; 

Obrigatório 

263 Permitir a aplicação de descontos na negociação da dívida ativa, sobre multas, 
juros, correção, conforme regulamento do SAAE; 

Obrigatório 

264 
Opção de cobrar valores automaticamente no ato da negociação, ex: diligência, 
visita do oficial de justiça e outros; 

Desejável 

265 
Possuir tela para restaurar/retornar os valores de dívida ativa alterados 
erradamente, seja uma negociação ou um cancelamento indevido; 

Obrigatório 

266 
Opção de gerar um único parcelamento para guias em dívida ativa que estão em 
processos distintos, amigável e judicial; 

Obrigatório 

267 
Permitir cobrar uma multa de parcelas que estão em atraso de uma negociação 
em dívida ativa; 

Obrigatório 

268 Opção de calcular juros simples no parcelamento da dívida ativa; Obrigatório 

269 
Corrigir automaticamente o valor da parcela em atraso no ato da emissão da 2ª 
via; 

Obrigatório 

270 
Opção de pré-definir a quantidade de vezes em que uma dívida poderá ser re-
parcelada; 

Obrigatório 
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271 

Opção de emitir relatório da dívida ativa, tendo no mínimo os seguintes filtros: 
inscrita, 
em processo judicial, 
sem negociação, 
passivas de cobrança Judicial, 
com processo no FORUM, 
por limite de débito, 
por data de inscrição, 
por data de cobrança Judicial, 
por livro, 
por vencimento de origem, 
por parcelas em atraso; 

Desejável 

272 
Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa recebida no mês ou 
ano; 

Obrigatório 

273 
Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa a receber no mês ou 
ano; 

Obrigatório 

274 
Gerar relatório e gráfico de avaliação das notificações, recebidas, negociadas e a 
receber; 

Desejável 

275 
Gerar relatório e gráfico de avaliação das inscrições recebidas, negociadas e a 
receber; 

Obrigatório 

276 

Gerar um relatório especificando os valores recebidos de honorário advocatício, 
por período e descriminando os dados do pagamento, como: ligação, nome do 
proprietário, valor pago, guia de pagamento, data de vencimento, data de 
pagamento, banco/agência de pagamento; 

Obrigatório 

277 Opção de localizar uma dívida através do número de certidão; Desejável 

VII – Módulo de Autoatendimento Digital (Portal Web) 

278 

O cliente deve se cadastrar perante o sistema, de forma a garantir que as ofertas 
das informações e dos serviços disponibilizados estejam de fato sendo 
encaminhada a quem de direito, preservando as condições de sigilo exigidas pela 
LGPD; 

Desejável 

279 

O cliente para acessar os serviços deve abrir uma sessão de interação(login) se 
identificar usando seu código de usuário e senha pessoal, conforme previamente 
cadastrados. Apenas após a sessão aberta, as interações a seguir se tornam 
disponíveis; 

Desejável 

280 Permitir ao cliente consultar seus débitos pendentes; Obrigatório 

281 Permitir ao cliente consultar as últimas leituras; Obrigatório 

282 Permitir ao cliente consultar os últimos consumos; Obrigatório 

283 Permitir ao cliente consultar as últimas contas pagas; Desejável 

284 Permitir ao cliente consultar o anexo tarifário; Obrigatório 

285 Permitir ao cliente consultar seus dados cadastrais; Obrigatório 

286 Permitir ao cliente consultar os dados cadastrais de suas ligações; Obrigatório 

287 Permitir ao cliente emitir 2ª via de conta; Obrigatório 

288 Permitir ao cliente emitir Certidão Negativa de Débito; Desejável 
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289 
Permitir ao cliente efetuar requerimentos pré-definidos pelo módulo de 
requerimentos; 

Desejável 

290 Permitir ao cliente consultar os serviços solicitados e sua situação atual; Desejável 

291 Permitir ao cliente fazer a simulação de faturamento de leituras; Desejável 

292 
Permitir ao cliente solicitar um parcelamento de débito. Esta solicitação será 
encaminhada ao setor de análise para aprovação. 

Desejável 

293 Permitir ao cliente enviar arquivos PDF ou imagens; Desejável 

VIII – Módulo de Infraestrutura e Hospedagem em Nuvem 

294 
Locação de serviços de nuvem para hospedagem de banco de dados com 
espaço previsto até xxx MB; 

Obrigatório 

295 
Locação de serviços de nuvem para hospedagem de “home page”, com espaço
previsto até xxx MB; 

Obrigatório 

296 
Locação de serviços de nuvem para hospedagem de aplicação com espaço 
previsto até xxx MB; 

Obrigatório 

297 

Locação de serviços de nuvem de processamento escalável partindo de uma 
alocação inicial de 1 CPU, xxxMb de memória, e se escalando automaticamente 
na medida do aumento de acesso e consumo de recursos dos clientes e de todo 
público usuário; 

Obrigatório 

298 
Serviços de proteção contra ataques “hacker”, vírus, “malware”, ou quais quer
outras ações criminosas; 

Obrigatório 

299 
Serviços de cópia de segurança automática, periódica, e configurável pelo 
operador administrador do sistema. 

Obrigatório 

300 
Serviços de fornecimento de energia alternativo, a fim de evitar que quedas de 
energia local, derrube o uso geral do sistema; 

Desejável 

301 
Redundância dos serviços acima, de forma a evitar que acidentes locais ou 
defeitos em equipamentos locais ao ambiente de hospedagem, promovam a 
interrupção da oferta do funcionamento do sistema de aplicação da autarquia. 

Obrigatório 

XIII – Módulo de Integraçao  de Leitura e Impressão Simultânea de Contas 

302 
Suporte à recepção da grade de leitura (rotas com dados dos consumidores a 
serem visitados no dia). 

Desejável 

303 
Suporte à recepção do anexo tarifário para cálculo das contas dos consumidores 
em conformidade com o consumo lido. 

Desejável 

304 Registro georreferenciado e indicação da data e hora da leitura; Desejável 

305 
Crítica da leitura realizada, indicando se está dentro ou fora da faixa de consumo 
médio, sugerindo re-leitura para confirmação. 

Desejável 

306 
Suporte ao registro de ocorrências especiais de leitura ou o impedimento desta 
leitura (portão fechado, cachorro bravo, violaão do hidrômetro, etc). 

Desejável 

307 Emissão da conta para entrega imediata ao consumidor; Desejável 

308 
Envio das leitura realizadas e valores faturados de volta para o sistema para 
registro e controle de cobrança e sua futura baixa por pagamento 

Desejável 

IX – Módulo de Gestão de Ordens de Serviço (OS) – Plataforma Online 
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309 
Deve disponibilizar uma tela para o controle de envio de e-mail. Caso não seja 
possível o envio do e-mail, estes deverão ficar armazenados em fila, para assim 
que seja possível, ocorra o reenvio. 

Desejável 

310 

A tela registro de e-mail para envio deve oferecer os seguintes filtros: 
Ligação, 
Roteiro, 
Endereço, 
Bairro, 
Localidade, 
Situação, 
Tipo de serviço, 
Número do hidrômetro, 
Categoria de consumo, 
Vencimento, 
Por consumo médio, 
Ocorrência de leitura, 
Data de corte, 
Data de religação, 
Com hidrômetro, 
Sem hidrômetro, 
Por débitos, 
Sujeito a corte, 
Com leitura fora de faixa, 
Por leitura repetida; 

Desejável 

311 
Deverá possuir uma tela para controle de envio de SMS. Caso não seja possível 
o envio do SMS, estes deverão ficar armazenados em fila, para assim que seja 
possível, ocorra o reenvio; 

Desejável 

312 

A tela registro de SMS para envio, deve oferecer os seguintes filtros: 
Ligação, 
Roteiro, 
Endereço, 
Bairro, 
Localidade, 
Situação, 
Tipo de serviço, 
Número do hidrômetro, 
Categoria de consumo, 
Vencimento, 
Por consumo médio, 
Ocorrência de leitura, 
Data de corte, 
Data de religação, 
Com hidrômetro, 
Sem hidrômetro, 
Por débitos, 
Sujeito a corte, 
Com leitura fora de faixa, 
Por leitura repetida; 

Desejável 

313 
Disponibilizar uma tela para o controle de envio de e-mail para inscrições em 
débito. Caso não seja possível o envio do e-mail, estes deverão ficar 
armazenados em fila, para assim que possível, reenviar; 

Desejável 
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314 
Disponibilizar uma tela para o controle de envio de SMS para inscrições em 
débito. Caso não seja possível o envio do SMS, estes deverão ficar armazenados 
em fila, para assim que possível, reenviar; 

Desejável 

315 
Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail, referentes 
ao status da solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o 
momento do envio (quando solicitada, paga, executada e outros); 

Desejável 

316 
Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao 
status da solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento 
do envio (quando solicitada, paga, executada e outros); 

Desejável 

317 
Possuir uma interface de comunicação com os servidores de envio de SMS 
disponíveis no mercado, sendo o contrato deste serviço, sob a responsabilidade 
da contratante; 

Desejável 

318 
Permitir integração do módulo de Gerenciamento de Ordem de Serviço com 
recursos de computação móvel para controlar e registrar informações da 
execução de ordem de corte e outros serviços diversos pelo operador no campo; 

Desejável 

319 
A integração do módulo de Gerenciamento de Ordem de Serviço com os recursos 
de computação móvel deve permitir o envio das ordens diretas ao operador no 
campo, e recepcionar o retorno das atualizações registradas por ele. 

Desejável 

320 
A integração do módulo de Gerenciamento de Ordem de Serviço com os recursos 
de computação móvel deve exibir painel de monitoramento em tempo real, 
indicando a localização geográfica da equipe de execução; 

Desejável 

321 
Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço: permitir emissão e 
autorização de outras ordens de serviços para complementar a execução original. 

Desejável 

322 
Painel de supervisão das ordens de serviço: Permitir registrar parecer do 
supervisor; 

Desejável 

323 
Painel de supervisão das ordens de serviço: Permitir encaminhar OS para outro 
supervisor; 

Desejável 

324 
Painel de supervisão das ordens de serviço: Encaminhar automaticamente OS a 
serem supervisionadas, após a execução dos serviços; 

Desejável 

325 
Painel de supervisão das ordens de serviço: Permitir visualizar em tempo real 
todas as supervisões realizadas para uma ordem de serviço, até sua conclusão; 

Desejável 

326 
Painel de supervisão das ordens de serviço: permitir reimprimir uma ordem de 
serviço após sua execução; Desejável 

327 

Painel de supervisão das ordens de serviço, permitir filtrar as ordens de serviço 
por: 
Tipo de requerimento, 
Supervisor, 
Período de supervisão, 
Ordem de serviço; 

Desejável 

328 
Painel de supervisão de ordens de serviço: exibir um gráfico informando as 
supervisões pendentes por supervisor; 

Desejável 

329 
Painel de supervisão das ordens de serviço: listar todas as supervisões 
realizadas por ordem de serviço; 

Desejável 

330 
Painel de supervisão das ordens de serviço: controle do lançamento das 
supervisões, de acordo com o LOGIN do supervisor; 

Desejável 
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X – Módulo de Autoatendimento Móvel ao Cidadão 

331 Possuir tela de LOGIN do cliente, para sua identificação frente ao APP; Obrigatório 

332 

Possuir tela para consulta de seus dados cadastrais, contendo no mínimo as 
seguintes informações: 
Código de identificação, 
Nome do cliente, 
Tipo de serviço (água, esgoto, água/esgoto), 
Endereço da ligação, 
Endereço de correspondência, 
Categoria da ligação, 
Data de instalação do hidrômetro, 
Situação da ligação, 
Mapa cadastral; 

Obrigatório 

333 

Possuir tela para consulta de contas pagas, contendo no mínimo as seguintes 
informações: 
Número identificador da guia, 
Valor, 
Vencimento, 
Data de pagamento, 
Identificação do órgão arrecadador (local de pagamento); 

Obrigatório 

334 

Possuir tela para consulta de contas a pagar, contendo no mínimo as seguintes 
informações: 
Número identificador da guia, 
Referência, 
Valor a pagar, 
Vencimento, 
Linha digitável para pagamento na rede bancária, 
Indicação se a guia estiver em débito automático; 

Obrigatório 

335 
Tela para consulta de possíveis lançamentos e/ou serviços a serem cobrados em 
contas futuras; 

Desejável 

336 Tela para consulta das solicitações e requerimentos realizados; Desejável 

337 

Tela para consulta de últimas leituras, contendo no mínimo as seguintes 
informações: 
Leitura, 
Data da leitura, 
Ocorrência de leitura; 

Obrigatório 

338 

Exibir dados cadastrais e comerciais da autarquia, tais como: 
Endereço, 
Telefone, 
WhatsApp, 
Homepage, 
Horário de funcionamento, 
Horário de fechamento, 
Outros; 

Desejável 

339 Tela para solicitação de serviços; Desejável 

340 Exibir histórico de acessos; Desejável 

341 
Gerar notificação para clientes específicos (só visualizáveis no aplicativo 
instalado no celular do cliente). 

Desejável 
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XI – Módulo de Gestão de Ordens de Serviço Online 

342 
Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou 
ferramentas para acesso remoto ou emulação de ambiente desktop; 

Obrigatório 

343 

Utilização de formato visual totalmente Web, sendo compatível com os principais 
navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari, Firefox, Edge e outros) nos 
principais sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS); 

Obrigatório 

344 
A contratada deverá fornecer, incluso no pacote e por sua conta, hospedagem na 
nuvem, gestão da base de dados e rotinas de backup; 

Obrigatório 

345 
O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores 
(browsers) nos Smartphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e 
Windows Phone; 

Obrigatório 

346 Banco de dados SQL Server 2014 ou superior; Obrigatório 

347 
Permitir parametrização geral da parte operacional de: Empresa: Nome, endereço, 
logomarca, CNPJ, telefone, e-mail e site; 

Obrigatório 

348 Permitir definir tempo de intervalo de almoço do agente em campo; Obrigatório 

349 Permitir rotina de troca de agente responsável pela execução das OS’s; Obrigatório 

350 Permitir a parametrização de exibição de OS's canceladas na tela de itinerário; Obrigatório 

351 
Permitir a parametrização de exibição do campo de tipo de Serviço executado na 
tela do Equipamento Mobile; 

Obrigatório 

352 Permitir a parametrização de obrigatoriedade de informar observação na OS. Obrigatório 

353 
Permitir a parametrização de obrigatoriedade de comprovação de quilometragem 
do veículo utilizado; 

Obrigatório 

354 Permitir a parametrização para utilização de recursos de GPS; Obrigatório 

355 Parametrização de rotina de geoprocessamento (monitoramento em tempo real); Obrigatório 

356 Permitir a parametrização de intervalo de envio das coordenadas GPS (segundos); Obrigatório 

357 
Parametrização de utilização de rotina de geoprocessamento (monitoramento em 
tempo real); 

Obrigatório 

358 
Parametrização de barramento do envio de fotos pelo plano de dados (Fotos vão 
ser enviadas somente pelo sinal Wireless); 

Obrigatório 

359 

Parametrização individual por equipe de Serviço permitindo configurações 
diferentes, bem como: 
• Nome; 
• Senha; 
• Modelo do Equipamento; 
• Agente responsável; 
• Membros da equipe; 
• Telefone celular; 
• Modo de deslocamento; 
• Modelo de Impressora; 
• Formulário de impressão; 
• Turno; 

Obrigatório 

360 
Permitir a configuração de utilização de cartão de backup no equipamento; Obrigatório 

361 
Permitir a inativação de equipes; Obrigatório 
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362 

Parametrização e gerenciamento dos tipos de Serviços, permitindo configurações 
diferentes para cada tipo, bem como: 
• Descrição; 
• Valor; 
• Classificação; 
• Complemento; 

Obrigatório 

363 
Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a captura de 
fotos; 

Obrigatório 

364 
Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a captura de 
fotos antes de iniciar o Serviço; 

Obrigatório 

365 
Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a supervisão 
dos Serviços; 

Obrigatório 

366 
Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a consistência 
dos dados do veículo; 

Obrigatório 

367 
Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a captura de 
assinatura digital; 

Obrigatório 

368 

Possuir cadastro do motivo de impedimento da execução da ordem de Serviço, 
permitindo configurações diferentes para cada tipo, bem como: 
• Descrição; 
• Valor; 
• Tipo de Serviço; 
• Impressão de comunicados; 

Obrigatório 

369 
Possuir a parametrização do tipo de execução de Serviços; Obrigatório 

370 
Possuir cadastro de equipamentos; Obrigatório 

371 
Possuir cadastro de tipo de corte; Obrigatório 

372 
Possuir cadastro de turnos de trabalho, destacando hora inicial e final; Obrigatório 

373 

Possuir rotina de visualização e gerenciamento das ordens de Serviço com os 
seguintes dados: 
Informações da Ordem de Serviço: 
• Mês; 
• Ano; 
• Grupo; 
• Código; 
• Data de abertura; 
• Hora de abertura; 
• Prioritária ou não; 
• Nome do usuário; 
• Telefone; 
• Código da ligação; 
• Hidrômetro instalado; 
• Logradouro; 
• Número; 
• Complemento; 
• Bairro; 
• Localidade; 
• Última leitura; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obrigatório 
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• Data última leitura; 
• Situação; 
• Serviço solicitado; 
• Existe foto capturada; 
• Observações sobre o Serviço a ser executado; 
• Informações adicionais sobre o Serviço; 
• Dados do requerimento; 
Informações da Ligação: 
• Número de Economias; 
• Categoria; 
• Localização do imóvel; 
• Ponto de referência; 
• Latitude e longitude. (Com opção de chamada das coordenadas no mapa); 
• Mapa cadastral; 
• Histórico de consumo; 
• Fotos capturadas; 
• Assinaturas digitais capturadas; 
Informações da execução da Ordem de Serviço: 
• Serviço executado no local; 
• Equipe de Serviço; 
• Status do Serviço; 
• Execução; 
• Motivo de impedimento; 
• Data da visita; 
• Hora inicial de execução; 
• Hora final de execução; 
• Tipo de corte; 
• Tipo de corte 2; 
• Solicitar aprovação do Serviço (Supervisão); 
• Retornar para nova tentativa de execução; 
• Consumidor ausente; 
• Serviço procedente; 
• Status do sistema; 
• Observações; 
• Número de Economias; 
• Dados do hidrômetro; 
o Hidrômetro alterado; 
o Leit. atual do HD antigo; 
o Hidrômetro novo; 
o Leit. atual HD novo; 
o Consumo mínimo; 
o Consumo máximo; 
o Lacre antigo; 
o Lacre novo; 
o Classificação HD antigo; 
o Classificação HD novo; 

374 
Possuir a visualização dos Serviços lançados na ordem de Serviço; 

Obrigatório 

375 

Possuir a visualização dos dados técnicos de água e esgoto, sendo estes: 
• Dados de Ramal 
o Localização 
o Lado 
o Distancia 
o Profundidade 
o Diâmetro 
o Material 

Obrigatório 
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o Conservação 
o Pavimentação 
• Dados da Rede 
o Lado  
o Localização 
o Distância 
o Profundidade 
o Diâmetro 
o Material 
o Conservação 
o Pavimentação 
o Pressão da água 

376 Possuir a visualização dos Serviços solicitados; Obrigatório 

377 
Possuir a visualização dos membros das equipes que trabalharam na execução da 
OS; 

Obrigatório 

378 Possuir a opção de download das fotos capturadas por ordem de Serviço; Obrigatório 

379 Possuir a opção de download das assinaturas capturadas por ordem de Serviço; Obrigatório 

380 Possuir visualização de Materiais utilizados na execução da ordem de serviço. Obrigatório 

381 
Rotina de importação e exportação online de grupos de Serviço de acordo com 
layout a ser fornecido; 

Obrigatório 

382 
Rotina de exportação online de ordens de Serviços emergenciais para o 
equipamento mobile; 

Obrigatório 

383 
Rotina de cancelamento online do envio de ordens de Serviço para o equipamento 
mobile em campo; 

Obrigatório 

384 
massa de dados para serem enviados para as equipes forma otimizada e dinâmica; Obrigatório 

385 
Possuir tela de monitoramento das ordens de Serviço que foram enviadas 
emergencialmente; 

Obrigatório 

386 
Monitoramento das equipes de Serviço com base nas coordenadas GPS da última 
ordem de Serviço executada com visualização em pontos no mapa; 

Obrigatório 

387 
Rastreamento com exibição em mapas das equipes de Serviço de forma manual, 
com a inserção das coordenadas de latitude e longitude e opção de pesquisa por 
endereço; 

Obrigatório 

388 

Possuir rotina de rastreamento, com os seguintes filtros: 
• Equipe 
• Grupo de Serviço 
• Data de Execução 

Obrigatório 

389 

Exibir no mapa informações como: 
• Equipe 
• Ordem de Execução 
• Código da Ordem de Serviço 
• Status da Ordem de Serviço 
• Serviço Executado  
• Data e Hora da Execução 

Obrigatório 

390 

Exibir no mapa a rota percorrida pela equipe através de execuções das Ordens de 
Serviços, de forma a possibilitar o acompanhamento EXATO do caminho 
percorrido pela equipe. (Não sendo aceitável apenas uma ligação de pontos, mas 
sim o traçado real da rota (Ruas, avenidas, etc....); 

Obrigatório 
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391 
Possuir destaque de cores no mapa com Status de cada Ordem de Serviço como: 
Primeiro Serviço, Serviço Executado, Serviço não executado por impedimento, 
Serviço em execução, Ultimo Serviço; 

Obrigatório 

392 
Possuir rotina de consulta de gráfico quantitativo de Serviços por equipe, com filtros 
para pesquisa e exibição; 

Obrigatório 

393 

Relatórios de: 
• Análise de geral de grupos e Serviços em campo; 
• Motivos de impedimento; 
• Serviços não executados; 
• Execução de Serviços; 
• Quilometragem de veículos; 
• Quantitativo de Serviços por grupo; 
• Quantitativo de Serviços por equipe; 

Obrigatório 

394 
Possibilitar envio de anexos ao Equipamento Mobile em campo; Obrigatório 

395 

Possuir recurso para gerenciamento de tempo de execução, possibilitando a 
análise por Equipe ou por Serviço, constando informações como: 
• Código da Ordem de Serviço 
• Serviço 
• Bairro 
• Data e hora da solicitação do Serviço 
• Data e hora do envio da Ordem de Serviço para campo 
• Data e hora de início da execução do Serviço 
• Data e hora do final da execução do Serviço 
• Tempo total de execução 
• Tempo total de paralisação, quando houver 
• Tempo total de atendimento do Serviço 

 
 
 

Obrigatório 

396 
Possuir visualização dos dados de paralisação das ordens de Serviço, constando 
informações de tempo e motivo de paralisação; 

Obrigatório 

397 
Possuir visualização dos dados de maquinário quando utilizados em campo, 
destacar se o mesmo é próprio ou alugado e quanto tempo foi utilizado; 

Obrigatório 

398 Possuir cadastro de maquinário; Obrigatório 

399 
Rotina de distribuição de Serviços, possibilitando receber uma massa de dados, 
com várias ordens de serviço e distribui-las para as equipes. Obrigatório 

400 

Possuir tela de monitoramento da situação de cada equipe em campo, exibindo: 
• Equipe 
• Quantidade de Ordens de Serviço enviadas para a equipe 
• Quantidade de Ordens de Serviço executadas 
• Situação das equipes (Disponível para receber novas ou ainda executando 
Ordens de Serviço em aberto). 
• Detalhamento das Ordens de Serviço que ainda estão sendo executadas,
com as informações de código da Ordens de Serviço e Status da execução. 

Obrigatório 

401 
Configuração de comunicados diversos, permitido a impressão em campo pelo 
modulo mobile. Obrigatório 

402 
Possuir recurso via mapa para visualizar Status da equipe em campo, com as 
seguintes situações: Sem sinal (internet), Equipe parada, Equipe no local de 
execução da O.S, Equipe em trânsito (entre uma O.S e outra); 

Obrigatório 

403 
Permitir a distribuição de Serviços através da ferramenta de mapa, possibilitando 
ao gestor identificar qual equipe esta mais próxima da solicitação.  Obrigatório 
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404 
Possibilidade de distribuir O.Ss via mapa e tabela, com status de emergencial ou 
normal. Obrigatório 

405 
Permitir a parametrização e definição de setores e subsetores para equipes e 
Serviços, possibilitando análises micro/macro das informações. Obrigatório 

406 
Possuir recurso via mapa para visualização de ordens de Serviços, com os 
seguintes Status: solicitadas, distribuídas para uma equipe, recebidas no 
Equipamento Mobile, executadas e executadas por impedimento; 

Obrigatório 

407 Tela de Critica de O.S;  Obrigatório 

408 Possibilidade de distinguir no mapa e na tela de distribuição O.Ss prioritárias. Obrigatório 

409 
Possibilidade de distinguir no mapa e na tela de distribuição O.Ss que retornam de 
campo com impedimento para serem novamente distribuídas. Obrigatório 

410 
Possibilidade de visualizar via mapa ordens de serviço ja executadas, por período, 
equipe e tipo de serviço. Obrigatório 

411 
Especificação Módulo Mobile  
Compatível com o sistema operacional Android 5.0 ou superior; 

Obrigatório 

412 
Compatível com resolução de tela 480 x 800 (WVGA) ou proporcional; 

Obrigatório 

413 
Controle de usuário e senha para acesso; 

Obrigatório 

414 
Recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup; 

Obrigatório 

415 
Visualização de grade de Serviços; 

Obrigatório 

416 
Recurso de mudança de ordem da rota; 

Obrigatório 

417 
Recurso de pesquisa de Ordens de Serviço por logradouro, número, código da 
ligação, número da Ordem de Serviço, número do hidrômetro e lacre; Obrigatório 

418 

Visualização de informações detalhadas da Ordens de Serviço, antes de iniciar a 
execução: 
• Nome do usuário 
• Serviço a ser executado 
• Código da ligação 
• Telefone 
• Data de abertura 
• Hora de Abertura 
• Nome do Requerente 
• Telefone do Requerente 
• Numero e quantidade de economias 
• Informações adicionais do Serviço 
• Histórico de consumo 
• Histórico de débitos  
• Ponto de referencia 

Obrigatório 

419 

Estatística de Serviços com as seguintes informações: 
• Quantidade de Serviços executados; 
• Quantidade de Serviços não executados; 
• Quantidade de Serviços com impedimento; 
• Quantidade de Serviços pendentes de envio online; 
• Tempo total de trabalho; 

Obrigatório 
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• Tempo médio por ordem de Serviço; 
• Maior tempo de execução de uma ordem de Serviço 
• Menor tempo de execução de uma ordem de Serviço; 
• Dados de data/hora da primeira e última ordem de Serviço executada; 

420 
Destaque de Ordens de Serviço prioritárias; 

Obrigatório 

421 
Semáforo de execução de Serviços, impedimentos e prioridades; Obrigatório 

422 
Possibilitar captura de foto avulsa; Obrigatório 

423 
Recurso de envio de fotos pendentes; Obrigatório 

424 
Recurso para controle de utilização de veículo, possibilitando inserir informações 
como: Veículo utilizado, quilometragem inicial e final, além das fotos comprovativas 
tanto da quilometragem inicial quanto da final. 

Obrigatório 

425 
Recurso de exigir foto antes do início da execução; 

Obrigatório 

426 
Visualização de fotos; Obrigatório 

427 
Captura de fotos do Serviço executado; Obrigatório 

428 
Opção de ler código de barras do hidrômetro através da câmera.  Obrigatório 

429 
Recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento; Obrigatório 

430 
Controle de materiais utilizados e seu quantitativo; Obrigatório 

431 
Controle de dados técnicos de localização, distância, profundidade, dentre outros, 
de redes e ramais; 

Obrigatório 

432 
Recurso de questionário customizável de vistoria; Obrigatório 

433 
Recurso de classificação de ordens de Serviço; Obrigatório 

434 
Recurso de exame predial; Obrigatório 

435 
Suporte a informações relativas aos Serviços de troca de hidrômetro, instalação de 
hidrômetro, corte, religação, caça-fraude, Serviços técnicos de manutenção de 
rede e ramal dentre outros; 

Obrigatório 

436 
Possuir tela de itinerário auxiliar Obrigatório 

437 
Exibir notificações nos Equipamentos móveis de O.S avulsas; Obrigatório 

438 
Possuir recurso para captura de assinatura; Obrigatório 
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439 
Permitir troca de agente em campo; Obrigatório 

440 
Realizar consistência no número do hidrômetro para os Serviços que exigirem esta 
informação; 

Obrigatório 

441 
Recurso para captura de hora inicial e final da OS de forma automática; Obrigatório 

442 
Recurso de solicitação de Serviço; Obrigatório 

443 
Possibilitar visualização de anexos; Obrigatório 

444 
Possuir impressão de comunicado alternativo para mensagens gerais a serem 
entregues na execução do Serviço; 

Obrigatório 

445 
Recurso de controle de maquinário utilizado na ordem de Serviço, com 
informações de tempo, placa e se é alugado; Obrigatório 

446 
Recurso de paralisação durante a execução da ordem de Serviço, sendo possível 
informar hora inicial, hora final e motivo; 

Obrigatório 

447 
Recurso de auxílio GPS para localização de endereço das ordens de Serviço a 
serem executadas 

Obrigatório 

448 
Recurso de transmissão online de Serviços; Obrigatório 

449 
Recurso de envio automático de dados e fotos; Obrigatório 

450 
Possibilidade de reorganização completa de itinerário nos coletores em campo, 
facilitando a ordenação de execução. 

Obrigatório 

451 

Possuir impressão de documento de comunicado de débitos anteriores no ato do 
corte para ciência e providências pelos consumidores; 

Obrigatório 

 XII – Módulo de Atendimento Automatizado via Chatbot 

452 

O serviço deve ser disponibilizado em nuvem, estabelecendo um ambiente de 

diálogo automatizado via Whatsapp, e oferecendo todo o conjunto de informações 

e serviços descritos a seguir. 

Desejável 

453 

Proporcionar uma interface interativa, com oferta de um menu dinâmico que evolui 

conforme o refinamento das escolhas do consumidor até que uma operação seja 

satisfatoriamente definida para seu efetivo processamento. 

Obrigatório 

454 
As escolhas do usuário podem ser feitas tocando na opção desejada ou por 

digitação de seu número. 

Obrigatório 

455 

Oferecer vídeo de orientação ao usuário sobre como operar a interface deste 

diálogo, a fim de resolver as dúvidas comuns, aprimorar a experiência, oferecer 

orientações visuais claras, didáticas, e promovendo maior autonomia. 

Desejável 
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456 

O usuário deve se identificar por seu número de CPF, e o sistema deve validar a 

autenticidade desta identificação pela confirmação de pelo menos mais dois dados 

cadastrais (nome do pai, nome da mãe, nome da rua onde mora, etc) para 

assegurar as exigências da LGPD 

Obrigatório 

457 
O usuário pode consultar todas as ligações vinculadas a seu CPF, proporcionando 

organização e acesso rápido às informações relevantes. 

Obrigatório 

458 

A partir da ligação selecionada, o sistema deve disponibilizar pelo menos os 

serviços: 

Informações de débitos, 

Solicitação de emissão da conta, 

Solicitação de histórico de consumo e leituras, 

Exibição de dados cadastrais, 

Solicitação de outros serviços. 

Obrigatório 

459 

Consulta de débitos: Mostrar a lista das contas emitidas e ainda não pagas com 

detalhamento 

Número de identificação da fatura, 

Ano e mês de referência, 

Data de vencimento, 

Valor da fatura, 

Status de cadastro em débito automático, 

Linha digitável para pagamento rápido e prático. 

Obrigatório 

460 
Envio de fatura para pagamento da conta atual a ser paga, no formato desejado 

pelo usuário. 

Obrigatório 

461 
Solicitação de serviços diversos de forma direta e simples, garantindo a agilidade 

no atendimento 

Obrigatório 

462 Acompanhamento do andamento da execução dos serviços solicitados Desejável 

463 

Histórico de consumo, apresentando: 

Ano e mês de referência, 

Consumo real, 

Consumo faturado, 

Média de consumo 

 
       Obrigatório 

464 

Exibição dos dados cadastrais: 

Número da ligação, 

Nome do titular, 

Número do hidrômetro, 
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Situação de abastecimento, 

Serviços contratados (água, esgoto,. Etc) 

Endereço do imóvel, 

Endereço de correspondência, 

Categoria da ligação (domiciliar, comercial, industrial, etc), 

Data de efetivação da ligação. 

Obrigatório 

465 

Indicação de localização para atendimento presencial: para casos em que o 

consumidor necessite de atendimento presencial, o sistema deve oferecer link 

direto para mapa (waze, google maps), facilitando a localização e orientação do 

usuário ao acesso às agências e escritórios de atendimento mais próximos. 

 
Desejável 

466 
Oferta de mensagens de áudio em momentos específicos do processo de 

atendimento, tais como boas vindas e orientações especiais. 

Desejável 

 

10. Demais esclarecimentos 

10.1.1. Horas Técnicas para Treinamento e Suporte Presencial (In Loco) Serviço 
especializado para capacitação de usuários e suporte técnico nas dependências da entidade 
contratante. Inclui treinamentos operacionais e estratégicos sobre a solução contratada, bem como 
atendimento técnico presencial para diagnóstico e resolução de eventuais problemas 
operacionais. 

10.1.2. Horas Técnicas para Treinamento e Suporte Remoto (Online) 
Atendimento técnico e capacitação de usuários via plataformas digitais, por meio de chamadas 
de vídeo, telefone, chat ou e-mail. Engloba suporte operacional, esclarecimento de dúvidas e 
orientação para uso eficiente da solução contratada, garantindo agilidade e eficiência na 
resolução de demandas. 

10.1.3. Horas Técnicas para Desenvolvimento e Customização da Solução 
Alocação de profissionais especializados para adaptação, evolução e personalização da 
solução, conforme necessidades específicas da entidade contratante. Abrange 
desenvolvimento de novas funcionalidades, ajustes operacionais e adequações técnicas para 
melhor desempenho e integração com outros sistemas. 

10.1.4. Serviço de Conversão e Migração de Dados, Implantação e Configuração da 
Solução, Treinamento Operacional 

 Conversão e Migração de Dados: Transferência segura e integral da base de dados 
existente para a nova solução contratada, garantindo a preservação da integridade e 
rastreabilidade das informações. 

 Implantação e Configuração da Solução: Instalação, parametrização e ativação dos 
módulos contratados, assegurando operacionalização plena do sistema. 
Treinamento Operacional: Capacitação dos usuários para o correto uso da solução 
contratada, incluindo manuais, boas práticas e suporte inicial para a adoção eficiente do 
sistema. 

10.1.5. Sisagua 
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 O Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

(Sisagua), gerido pelo Ministério da Saúde, é uma ferramenta essencial para o 
monitoramento e controle da qualidade da água destinada ao consumo humano no Brasil. 
As informações exigidas pelo Sisagua abrangem diversos aspectos relacionados ao 
abastecimento e à qualidade da água, conforme descrito a seguir: 

1. Cadastro das Formas de Abastecimento de Água: 

 Sistema de Abastecimento de Água (SAA): Instalações compostas por um 
conjunto de obras civis, materiais e equipamentos destinados à produção e 
fornecimento coletivo de água potável por meio de rede de distribuição. 

 Solução Alternativa Coletiva (SAC): Modalidade de abastecimento coletivo 
destinada a fornecer água potável, com captação subterrânea ou superficial, com 
ou sem canalização e sem rede de distribuição. 

 Solução Alternativa Individual (SAI): Modalidade de abastecimento de água para 
consumo humano que atenda a domicílios residenciais com uma única família, 
incluindo seus agregados familiares. 

2. Dados de Controle: 

 Monitoramento da Qualidade da Água pelos Prestadores de Serviço: Informações 
relacionadas às análises realizadas pelos responsáveis pelo abastecimento de 
água, incluindo parâmetros como cloro residual livre, turbidez, coliformes totais, 
Escherichia coli, fluoreto, entre outros. 

3. Dados de Vigilância: 

 Monitoramento Realizado pelas Secretarias de Saúde: Dados referentes às 
análises conduzidas pelas autoridades de saúde pública para verificar o 
atendimento aos padrões de potabilidade estabelecidos na legislação vigente. 

 Essas informações são fundamentais para a análise da situação de saúde 
relacionada ao abastecimento de água para consumo humano, visando minimizar 
os riscos associados ao consumo de água que não atenda aos padrões de 
potabilidade. A inserção desses dados no Sisagua é realizada por profissionais 
das Secretarias de Saúde e pelos prestadores de serviço de abastecimento de 
água, conforme seus respectivos perfis de acesso ao sistema. 

 

11.  MATRIZ DE AVALIAÇÃO 

11.1. Para a contratação em questão que envolva exigência de demonstração técnica e 
testes de conformidade, faz-se necessário utilizar uma matriz de avaliação que permitirá 
pontuar a demonstração técnica (se é obrigatória ou desejável) e a conformidade (se o software 
atende total ou parcialmente aos requisitos). 

11.2. A seguir, é apresentado um modelo de pontuação que leva em conta essas duas variáveis, 
de acordo com as definições e pesos fornecidos: 

11.3. DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS 

11.3.1. A demonstração técnica é uma prova prática de como o software ou sistema 
proposto funciona e atende aos requisitos do edital. 

 Obrigatório: A demonstração é fundamental para o processo e não pode ser 
omitida. Se o licitante não apresentar essa demonstração, ele será desclassificado. 
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 Desejável: A demonstração não é obrigatória, mas sua apresentação é 
preferencial, agregando valor à proposta. O licitante pode ser pontuado, mas a falta de 
demonstração não leva à desclassificação. 

11.4. CONFORMIDADE 

11.4.1. A conformidade refere-se ao grau de aderência do software aos requisitos 
técnicos especificados no edital. 

Atende: O software atende totalmente aos requisitos especificados no edital e pode ser 
considerado conforme. 

Atende Parcialmente: O software atende parcialmente aos requisitos, mas pode 
apresentar algumas falhas ou limitações em relação ao que foi exigido. 

Não Atende: O software não atende aos requisitos técnicos especificados no edital, o que 
significa não conformidade. 

11.5. MATRIZ DE PONTUAÇÃO 

11.5.1. A pontuação será baseada no peso combinado da demonstração e da 
conformidade, conforme as condições especificadas no seu modelo. As combinações 
são as seguintes: 

Demonstração Conformidade Pontuação 

Obrigatório Atende 5 

Obrigatório Parcialmente 4 

Obrigatório Não Atende 0 

Desejável Atende 3 

Desejável Parcialmente 2 

Desejável Não Atende 0 

 

11.6. EXPLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO 

Obrigatório + Atende (5 pontos): A demonstração é obrigatória e o software atende totalmente 
aos requisitos, então recebe a maior pontuação. 

Obrigatório + Parcialmente (4 pontos): A demonstração é obrigatória, mas o software atende 
parcialmente aos requisitos, logo perde um ponto. 

Obrigatório + Não Atende (0 pontos): A demonstração é obrigatória, mas o software não atende 
aos requisitos, portanto, recebe zero pontos. 

Desejável + Atende (3 pontos): A demonstração é desejável, e o software atende aos 
requisitos, então é pontuado de forma considerável, mas não com a máxima pontuação (pois não 
é obrigatória). 
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Desejável + Parcialmente (2 pontos): A demonstração é desejável e o software atende 
parcialmente aos requisitos, então a pontuação diminui um pouco. 

Desejável + Não Atende (0 pontos): A demonstração é desejável, mas o software não atende 
aos requisitos, então recebe zero pontos. 

11.7. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

11.7.1. As empresas proponentes deverão apresentar, juntamente com a documentação 
de habilitação, o preenchimento do quadro constante do Termo de Referência, indicando, 
para cada item descrito nos módulos apresentados, se "Atende", "Atende Parcialmente" 
ou "Não Atende". 

1. Exigências Técnicas 

 Os itens classificados como "Obrigatórios" deverão ser plenamente ofertados no 
momento da instalação da solução, sendo condição essencial para a contratação. 

 Os itens classificados como "Desejáveis" deverão ser atendidos em pelo menos 
80% de sua totalidade. 

 Os itens não atendidos pelo proponente deverão ser desenvolvidos e 
disponibilizados no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura 
do contrato. 

2. Critérios de Classificação e Desclassificação 

 No momento do registro das propostas, qualquer empresa proponente que não 
atingir pelo menos 90% dos itens obrigatórios e no mínimo 80% dos itens desejáveis será 
automaticamente desclassificada do certame por inconformidade da oferta com o objeto 
da contratação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 A empresa que alcançar 90% dos itens obrigatórios, mas não atingir 100%, 
deverá concluir a adequação dos itens remanescentes dentro do período de migração, 
implantação e treinamento, sendo obrigatória a disponibilização integral de todas as 
funcionalidades exigidas no início da efetiva utilização da solução pela entidade 
contratante. 

12.  PROVA DE CONCEITO E PRAZOS 

12.1.1. A empresa vencedora do processo licitatório deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
uteis corridos após a finalização da disputa, realizar uma demonstração técnica da solução 
ofertada perante a comissão de avaliação se a mesma entender se fazer necessário tal ato, com 
o objetivo de verificar a conformidade da proposta com o objeto da contratação. 

12.1.2. Caso a solução demonstrada não alcance o percentual mínimo de 90% dos itens 
obrigatórios e 80% dos itens desejáveis, a empresa será imediatamente desclassificada, 
ensejando a convocação da próxima empresa classificada, conforme os critérios estabelecidos 
no art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.3. A empresa que for aprovada na prova de conceito deverá atender integralmente: 

 No prazo máximo de 90 (noventa dias) dias, todos os itens obrigatórios que 
eventualmente não tenham sido considerados plenamente satisfatórios na demonstração 
da prova de conceito; 

 No prazo máximo de 90 (noventa dias) dias, todos os itens desejáveis que não tenham 
sido atendidos na fase de demonstração. 
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 O não cumprimento dos prazos estabelecidos resultará na desclassificação da empresa 
e na convocação da próxima classificada, conforme estabelecido na legislação vigente. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1.1. Executar o objeto de acordo com o Edital e com a proposta apresentada; 

13.1.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

13.1.3. Informar ao SESAM o nome, endereço e telefone do responsável pelo gerenciamento deste 
Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua assinatura; 

13.1.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou o SESAM, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da Licitante ou de quem em seu nome agir; 

13.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário; 

13.1.6. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, uniformizado e 
identificado; 

13.1.7. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 
equipamentos e mão de obra necessária, inclusive Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
conforme NR 06 e demais normas vigentes, bem como assumir todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, 
que tenha relação com o contrato com o SESAM; 

13.1.8. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas 
dependências do CONTRATANTE quando for o caso, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do artigo 120, da Lei nº 14.133/2021; 

13.1.9. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência nas precauções exigidas no trabalho; 

13.1.10. A partir de 29 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na 
fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e 
jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 1702/2023, na 
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Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou 
substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
MUNICIPAL ( Autarquia Municipal Criada pela Lei nº-946-A de 20/10/1980 e alterada pela lei nº 
1.815 de 05/09/2006) Praça Nossa S. do Carmo, 238 - Centro - Carmópolis de Minas - CEP-35534-
000 50 órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal:  

1– Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  

2–As autarquias;  

3–As fundações municipais;  

13.1.11. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 65 de 29 de setembro 
de 2023. 

13.1.12. A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e 
das Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que 
se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando documento 
constante nos anexos I e II do Decreto Municipal 1702/2023, ambos em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012.  

13.1.13. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos 
do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, o SESAM se obriga a: 

14.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento e no Edital; 

14.1.2. Realizar rigorosa conferência das características do fornecimento de bens ou serviços 
entregues, somente atestando os documentos da despesa quando comprovado o cumprimento do 
que foi pactuado no contrato; 

14.1.3. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os diretos da Licitante; 

14.1.4. Extinguir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso II do art. 
104 da Lei 14.133/2021; 

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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14.1.6. Permitir livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações onde serão 
entregues os bens ou serviços, com permissão prévia, desde que estejam devidamente 
credenciados, portando crachá de identificação e exclusivamente para entrega dos bens ou 
serviços; 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. DA FISCALIZAÇÃO  

15.1.1. A Fiscalização e Gestão do Contrato e do cumprimento do objeto contratado são de 
competência de servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, 
nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e 
atestar nota fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste 
processo; 

15.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021; 

15.1.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1.3.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do servidor Paulo Sérgio 
Pereira 

15.1.3.2. Compete ao Fiscal do contrato: 

15.1.3.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao Setor 
Jurídico, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, 
no Termo de Referência e no contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 
causados por sua omissão; 

15.1.3.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente 
assinadas e liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento; 

15.1.3.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
neste Termo de Referência e no contrato; 

15.1.3.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 
Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas; 

15.1.3.2.5. Encaminhar ao Setor competente, cópias dos documentos escritos que 
comprovem as comunicações/solicitações de providências, para arquivamento aos autos do 
processo correspondente; 
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15.1.3.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas 
previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 

15.1.3.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
se os procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do 
objeto, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas ao 
fornecimento de bens ou prestação de serviço, objeto deste processo, executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

15.1.4.  DO GESTOR DO CONTRATO 

15.1.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora Cíntia Rabelo 
Costa 

15.1.4.2. Compete ao Gestor do Contrato:  

15.1.4.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade 
e solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias a não 
solução de continuidade do fornecimento dos bens ou da prestação do serviço; 

15.1.4.2.2. Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

15.1.4.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

15.1.4.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente, e em tempo hábil, 
irregularidades cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a terceirizada; 

15.1.4.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as 
obrigações financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, 
a fim de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de 
saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 

16. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 
16.1. Habilitação jurídica 

16.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.5. 13.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.1.6. 13.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

16.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

16.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

16.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 

16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

16.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.2.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

16.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.2.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da lei. 

16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.3.1. Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), referentes ao último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no órgão competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Para empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, será exigido o Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, na forma da legislação 
aplicável.  

16.3.2. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo cartório do distribuidor do 
estabelecimento principal (sede) da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para a sua apresentação. 

16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.4.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da proponente para o fornecimento do 
objeto licitado, que comprove atividade pertinente e compatível em características e prazos com o 
objeto licitado. 

16.4.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 
da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

16.4.3.  “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator MinistroWalton Alencar Rodrigues)
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da Licitante 
CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da HABILITAÇÃO FISCAL 
I.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

II.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;  
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III.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;  
IV.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 
V.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, nos termos do Título VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
17.2. DADOS PARA FATURAMENTO:        

        SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL – SESAM 
        CNPJ: 20.898.698/0001 – 11 
        INSCR. ESTADUAL: 1.457.233.020.027 
        PRAÇA NOSSA SENHORA DO CARMO, 238        
       TEL 0800 321 0055, CEP- 35534.000 – CARMÓPOLIS DE MINAS – MG 
 
17.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Serviço de Saneamento Ambiental 
Municipal e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o SESAM; 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 

17.5. A não realização do pagamento no prazo estipulado, implicará ao SESAM o pagamento de 
encargos, calculados com base INPC, IPCA ou IGPM, pro rata die, entre a data do efetivo 
pagamento e a data em que era devido, sobre o valor do débito; 

17.6. OS PAGAMENTOS AOS FORNECEDORES SERÃO FEITOS DAS SEGUINTES 
FORMAS: 

a) Boleto Bancário; 
b) TEV – Transferência Eletrônica de Valores entre contas de um mesmo banco mesmo que 
as agencias sejam diferentes; 
c) TED – Transferência Eletrônica Disponível. 
17.7. O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: compras@sesamcarmopolis.com.br ou 
compras2@sesamcarmopolis.com.br 

18. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

18.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta dos 
recursos indicados abaixo:  

736- 03 001 2303 0017 0122 1701 339040 
 



SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL 
(  Autarquia Municipal Criada pela Lei nº-946-A de 20/10/1980 e alterada pela lei nº 1.815 de 

05/09/2006) 
Praça Nossa S. do Carmo, 238 - Centro - Carmópolis de Minas - CEP-35534-000 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de análise 
das propostas.  

19.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.1.15. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua  

19.1.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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19.1.17. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.1.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.1.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

19.1.19.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.1.19.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.1.19.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.1.19.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.1.19.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.1.19.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

19.1.19.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

19.1.19.8. O Contratado deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

19.1.19.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.19.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
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20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1.  O custo estimado total da contratação é de caráter sigiloso. 

21. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
 
Carmópolis de Minas, 11 de maio de 2026 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Paulo Sérgio Pereira 

Coordenador do Setor de Contas e Consumo 
 
 
 
 
 
ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 
 
 

Solicitante: Serviço de Saneamento Ambiental Municipal 

Endereço: Praça Nossa Senhora do Carmo, nº.238, Centro 

Carmópolis de Minas – MG, CEP: 35.534-000, Telefone: 0800 321 0055 

E-mail:  compras@sesamcarmopolis.com.br 

 

RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________________ 
CNPJ:_______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 
TELEFONE:__________________________________________________________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
Valor 
Unitário 

Valor total 

01 Módulo de Gestão de Acessos e Permissões 12 Serv   

02 Módulo de Solicitações e Requerimentos 12 Serv   

03 Módulo de Gestão e Execução de Ordens de Serviço 12 Serv   

04 Módulo de Faturamento e Controle de Consumo 12 Serv   

05 Módulo de Gestão de Resíduos Sólidos 12 Serv   

06 Módulo de Cobrança e Gestão de Processos Cartorários 12 Serv   

07 Módulo de Gestão e Controle da Dívida Ativa 12 Serv   

08 Módulo de Atendimento Presencial e Suporte ao Usuário 12 Serv   

09 Módulo de Autoatendimento Digital (Portal Web) 12 Serv   

10 Módulo de Infraestrutura e Hospedagem em Nuvem 12 Serv   
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11 Módulo de Leituras e Impressão Simultânea de Contas 12 Serv   

12 
Módulo de Autoatendimento Móvel ao Cidadão 
(Aplicativo IOS e Android) 

12 Serv 
  

13 Módulo BBPay CARD 12 Serv   

14 Módulo BI 12 Serv   

15 Módulo de Autoatendimento Automatizado via Chatboot 12 Serv   

16 
Módulo de Gestão de Ordens de Serviço (OS) – 
Plataforma Online 

12 Serv 
  

17 
Horas Técnicas para treinamento e Suporte Presencial 
(in loco) 

100 H 
  

18 
Horas Técnicas para Desenvolvimento e Customização 
de Solução 

100 H 
  

19 
Serviço de Conversão e Migração de Dados, Implantação 
e Configuração da Solução, Treinamento Operacional. 

1 Serv 
  

 
 
O VALOR GLOBAL da presente proposta é de  
 
Os preços ofertados estão expressos em moeda corrente nacional e neles incluem-se todos os 
tributos incidentes sobre os serviços. 
 
Esta proposta tem validade por 60(sessenta) dias contados da data de abertura do certame. 
 
Assinatura__________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO Nº..../2026 
 
PARTES: 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, com sede na Praça 
Nossa Senhora do Carmo, nº. 238 – Bairro Centro, na cidade de Carmópolis de Minas, CEP: 35.534-
000 – MG, inscrita no CNPJ/MF N. 20.898.698/0001-11, neste ato representado pelo seu pelo seu 
diretor, Sr. Pedro Lucas Gonçalves de Souza, portador do CPF N. 107.124.696-80, doravante 
denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: ............................., com sede na ......................, nº.........., Bairro ........., na 
cidade de ............................., CEP ..............., inscrita no CNPJ/MF N. ..........................., neste ato 
representada pela ..............................., portadora do CPF N..................., doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
 
Pelo presente, têm entre si certo e ajustado a contratação para fornecimento de bens, cujo(s) 
objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) neste documento, tudo nos termos do Processo Licitatório 
nº 035/2026 Pregão Eletrônico 13/2026, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas 
cláusulas e condições adiante enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Processo nº 
035/2026, Pregão Eletrônico nº 13/2026, a proposta da CONTRATADA e todos os demais 
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documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1.            Constitui o objeto do presente instrumento contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para disponibilização, implantação, locação de sistema (software) integrado 
de informações gerenciais, relacionada a serviços de saneamento, envolvendo conversão de dados, 
comprovação de sua consistência, treinamento de usuários, para atender às necessidades de 
automação do setor administrativo/comercial e operacional do órgão municipal de saneamento, na 
oferta de serviços de gestão e gerenciamento do saneamento básico, visando suprir as necessidades 
precípuas do departamento, conforme quantidades, qualidades, condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1. Conforme proposta final da empresa vencedora do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto contratado ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo 
de um ano: 
 

Item DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

     

 
3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, descarregamento, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, 
além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta dos 
recursos indicados abaixo:  
736- 03 001 2303 0017 0122 1701 339040 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA 
5.1. FORMA, PRAZO, LOCAL E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1.1. A contratada deverá iniciar o serviço de implantação 5 (cinco) dias após a assinatura 
do contrato pelas partes. O recebimento provisório ocorrerá após a disponibilização, 
implantação e funcionamento inicial da solução, mediante verificação preliminar do 
atendimento às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 
5.1.2. O recebimento definitivo será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
Administração, após a conclusão da implantação, migração e validação dos dados, 
realização dos treinamentos, testes de funcionamento e integração, comprovação da plena 
operacionalidade da solução, verificação da conformidade com as especificações 
contratuais. 
5.1.3. Os serviços de suporte técnico, manutenção, hospedagem em nuvem e atualização 
da solução deverão ser prestados continuamente durante toda a vigência contratual. 
5.1.4. A solução deverá ser disponibilizada em ambiente de computação em nuvem, com 
acesso via internet, garantindo disponibilidade, segurança e continuidade operacional dos 
serviços. 
 
5.2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.2.1. Migração 
5.2.1.1. O sistema comercial a ser contratado deverá possuir capacidade técnica e 
operacional para realizar a importação integral (migração) da base de dados atualmente em 
uso pela autarquia municipal, garantindo a preservação e integridade de todos os dados 
cadastrais, bem como do histórico completo de movimentações realizadas até a presente 
data. 
5.2.1.2. Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os princípios da 
eficiência, economicidade e transparência na Administração Pública, é vedada qualquer 
exigência que implique a necessidade de redigitação manual de informações já registradas, 
devendo a migração ocorrer de forma automatizada e segura. 
5.2.1.3. O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, bem como eventuais sanções 
contratuais, garantindo que a solução tecnológica contratada esteja alinhada às diretrizes 
legais e às melhores práticas de administração pública. 
5.2.2. Implantação e Treinamento 
5.2.2.1. Durante a fase de implantação do sistema objeto da contratação, a empresa 
contratada deverá proceder com a efetiva instalação e configuração da solução tecnológica 
no ambiente de rede e nas estações de trabalho de todos os utilizadores da entidade 
municipal, abrangendo a totalidade dos seus ambientes operacionais. 
5.2.2.2. Deverá ser disponibilizado treinamento técnico a todos os usuários, de modo a 
assegurar que estes possam assumir pleno domínio da operação do sistema comercial. 
Esse treinamento deverá ser ministrado em conformidade com as melhores práticas de 
capacitação tecnológica e gestão pública, garantindo a eficiência e continuidade dos 
serviços prestados. 
5.2.2.3. Adicionalmente, a contratada deverá manter um profissional técnico especializado 
presencialmente nas dependências da autarquia municipal até que seja consolidado o pleno 
domínio dos usuários sobre a operação do sistema. Essa fase de estabilização deverá ser 
formalmente concluída por meio de Termo de Conclusão da Implantação e Aceite, a ser 
emitido pelo diretor responsável da autarquia, atestando o cumprimento das obrigações 
contratuais e a adequação do sistema às necessidades operacionais da entidade 
contratante. 
5.2.2.4. O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertências, multas e 
outras sanções cabíveis, garantindo a plena execução do contrato em conformidade com os 
princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 
5.2.3. Suporte 
5.2.3.1 A empresa contratada deverá manter equipe técnica composta por profissionais 
devidamente qualificados para prestar suporte contínuo aos usuários da autarquia 
municipal, garantindo a resolução de dúvidas operacionais relacionadas ao uso do sistema 
comercial. Esse suporte deverá incluir a orientação necessária para a correta utilização da 
solução, especialmente em casos em que a documentação fornecida ou o treinamento 
realizado sejam omissos ou apresentem ambiguidades, assegurando o pleno atendimento 
às necessidades operacionais da entidade contratante. 
5.2.3.2. O suporte técnico deverá ser prestado por meio de canais de atendimento remoto, 
incluindo telefone, chat e e-mail, de modo a garantir acessibilidade e eficiência na resolução 
de demandas, em conformidade com as melhores práticas de governança digital e 
prestação de serviços públicos. 
5.2.3.3. O atendimento deverá ser disponibilizado de segunda a sexta-feira, durante o 
horário comercial, excetuando-se os feriados nacionais. O não cumprimento dessas 
disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155 a 159 da 
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Lei nº 14.133/2021, incluindo advertências, multas e demais sanções cabíveis, conforme 
estabelecido no contrato, resguardando a eficiência e continuidade dos serviços prestados 
pela Administração Pública. 
5.2.4.Treinamento e Suporte “In loco” 
5.2.4.1. Encerrada a fase de implantação do sistema, e na hipótese de necessidade de 
suporte técnico presencial nas dependências da entidade municipal, a empresa contratada 
deverá disponibilizar equipe de profissionais devidamente qualificados e com pleno domínio 
do uso do sistema. 
5.2.4.2. Essa equipe deverá ser capaz de realizar treinamentos para novos usuários, bem 
como oferecer acompanhamento técnico e orientação especializada para garantir a correta 
utilização da solução contratada, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços 
públicos prestados pela Administração. 
5.2.5. Manutenção  
5.2.5.1. A empresa proponente deverá manter equipe técnica composta por profissionais 
qualificados, incluindo analistas de sistemas, programadores e especialistas com domínio 
das regras de negócio da entidade contratante, devidamente disponíveis para a identificação 
e diagnóstico de condições de erro ou mau funcionamento da solução a ser contratada. O 
atendimento deverá seguir os fluxos, níveis e prazos de resposta estabelecidos 
contratualmente, garantindo a celeridade e eficiência na resolução de eventuais falhas. 
5.2.5.2. Além disso, a empresa contratada deverá garantir a total conformidade da solução 
com as normativas vigentes, incluindo as exigências da legislação federal, estadual e 
municipal, bem como as diretrizes estabelecidas por órgãos reguladores competentes 
(manutenção legal). 
5.2.6. Desenvolvimento 
5.2.6.1. A empresa proponente deverá manter equipe técnica qualificada, composta por 
analistas de sistemas, programadores e profissionais com conhecimento especializado nas 
regras de negócio da entidade contratante, assegurando o atendimento de eventuais 
demandas relacionadas a alterações, ampliações, melhorias e/ou customização da solução 
a ser contratada, conforme as necessidades específicas da Administração Pública. 
5.2.6.2. A customização da solução a ser contratada será realizada conforme demanda e 
prioridade da entidade contratante, de modo a garantir que eventuais alterações, 
aprimoramentos ou adaptações ocorram de acordo com as necessidades operacionais e 
estratégicas da Administração Pública. 
5.2.6.3. Tais customizações deverão ser devidamente planejadas e executadas dentro dos 
limites da carga horária técnica prevista no contrato para suporte e evolução da solução. 
5.2.6.4. Caso as customizações ultrapassem a carga horária contratual ou envolvam 
alterações evolutivas de maior complexidade, os custos correspondentes poderão ser 
custeados por meio de termo aditivo contratual, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, desde que devidamente justificados e fundamentados na necessidade de 
aprimoramento da solução para melhor atendimento às exigências da entidade contratante. 
5.2.6.5. O descumprimento dessas diretrizes poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a execução 
contratual ocorra dentro dos princípios da eficiência, economicidade, transparência e 
continuidade dos serviços públicos. 
5.2.6.6. A empresa contratada deverá garantir a adequação contínua da solução contratada 
às exigências legais e regulamentares aplicáveis, sem ônus adicional para a entidade 
contratante, sempre que tais ajustes forem decorrentes de normativas federais, estaduais, 
municipais ou de exigências impostas por órgãos reguladores. 
5.2.6.7. As adaptações que não decorrerem de exigências legais ou regulamentares e cujas 
especificações não estejam previamente definidas no objeto da presente contratação 
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deverão ser executadas mediante utilização da carga horária técnica prevista 
contratualmente para suporte e evolução da solução.  
5.2.7. Segurança 
5.2.7.1.  Estrutura de Backup e Proteção de Dados 

 A empresa proponente deverá implementar e manter uma infraestrutura robusta de 
backup da base de dados da entidade contratante, assegurando a realização de 
cópias de segurança automáticas e diárias. Essa medida visa mitigar os riscos 
associados à perda de informações decorrentes de ataques cibernéticos (hackers), 
infecção por códigos maliciosos (vírus) ou incidentes diversos que possam 
comprometer a integridade, disponibilidade e autenticidade dos dados 
armazenados. 

5.2.7.2. Armazenamento e Recuperação de Dados 
 Nos termos dos princípios da segurança da informação e da continuidade dos 

serviços públicos, previstos na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD) e na Lei nº 9.609/1998 (Lei de Proteção da Propriedade Intelectual de 
Programas de Computador), as cópias de segurança deverão ser armazenadas em 
ambiente externo às dependências da entidade contratante, garantindo a 
redundância necessária para a proteção dos dados. Adicionalmente, deverá ser 
mantida uma duplicata interna para viabilizar a rápida recuperação dos dados em 
caso de falhas operacionais ou incidentes de segurança. 

5.2.7.3. Propriedade e Acesso aos Dados 

 Fica expressamente assegurado que todos os dados armazenados são de 
propriedade exclusiva da entidade contratante, vedada qualquer restrição de acesso 
ou condicionamento à sua utilização pela empresa contratada. A solução utilizada 
para gerenciamento da base de dados (SGBD – Sistema Gerenciador de Banco de 
Dados) não gera qualquer direito sobre a propriedade, posse ou controle das 
informações da entidade contratante, conforme estabelecido na legislação vigente. 

 O não atendimento a essas disposições poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo sanções 
administrativas, multa contratual e demais medidas cabíveis, assegurando a 
legalidade, segurança e continuidade dos serviços públicos prestados pela entidade 
contratante. 

5.2.8. Tecnologia 
5.2.8.1. A solução a ser contratada deverá contemplar, em sua totalidade e conforme as 
funcionalidades descritas no presente Termo de Referência, uma arquitetura “nativa WEB”.
Não serão admitidas soluções do tipo “DESKTOP”, ainda que disponibilizadas por meio de 
ferramentas de acesso remoto ou tecnologias similares, garantindo conformidade com os 
princípios da eficiência e modernização tecnológica da Administração Pública.  
5.2.8.2. A aplicação e a base de dados deverão estar integralmente disponíveis em 
ambiente de computação em nuvem dedicada (“cloud computing”), acessível via Internet,
assegurando escalabilidade, disponibilidade e segurança da informação. Todos os custos 
referentes à hospedagem da solução serão de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada, cabendo à entidade contratante a gestão da infraestrutura de equipamentos 
internos necessários ao funcionamento do sistema. 
5.2.8.3. A aplicação e o banco de dados devem estar totalmente disponíveis “on-line” em
ambiente de “nuvem dedicada” à Internet (“cloud computing”).  
5.2.8.4. A proponente deve detalhar os requisitos mínimos que estes equipamentos devem 
ter para permitir acessar a aplicação. 
5.2.9. Arquitetura 
5.2.9.1. A solução a ser contratada deverá obedecer aos seguintes requisitos arquiteturais: 
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5.2.9.2. Hospedagem em nuvem dedicada (Cloud Computing); 
5.2.9.3. Arquitetura em três camadas (separação entre interface, lógica de negócios e 
camada de dados); 
5.2.9.4. Segregação de ambientes (desenvolvimento, homologação e produção); 
5.2.9.5. Ausência de triggers na camada de dados para lógica de negócios, garantindo 
padronização e interoperabilidade; 
5.2.9.6. Integração entre os módulos por meio de base de dados, assegurando consistência 
e rastreabilidade das informações; 
5.2.9.7. Balanceamento de carga, garantindo desempenho adequado conforme demanda 
da entidade contratante; 
5.2.9.8. Desenvolvimento baseado em linguagem orientada a objetos, promovendo 
modularidade e manutenção eficiente;  
5.2.9.9. Arquitetura distribuída em microsserviços, virtualizados em Docker/Kubernetes, 
permitindo escalabilidade, atualização contínua e manutenção independente, reduzindo 
períodos de inatividade do sistema. 
5.2.9.10. O acesso à solução deverá ser realizado exclusivamente via domínio utilizando o 
protocolo HTTPS, com certificado digital válido, sendo expressamente vedado o acesso 
direto via IP, garantindo a conformidade com as melhores práticas de segurança da 
informação. 
5.2.9.11. A segurança de acesso à solução deverá incluir a validação por CAPTCHA, 
prevenindo acessos automatizados por bots e reforçando a integridade da aplicação. 
5.2.9.12. A solução deverá possibilitar configuração personalizada dos níveis de segurança 
de autenticação, incluindo: 

• Definição de quantidade mínima e máxima de caracteres para senhas; 
• Exigência de caracteres maiúsculos, minúsculos e caracteres especiais na 
senha do operador; 

5.2.9.13. Estabelecimento de bloqueio temporário do operador após tentativas de login mal 
sucedidas além do limite admissível. 
5.2.9.14. A solução deverá oferecer comunicação em tempo real entre os usuários e o 
servidor por meio de tecnologia socket, permitindo notificações de atualização dos 
microsserviços e alterações realizadas por outros usuários em tempo real. 
5.2.9.15. A solução deverá ser compatível com os principais sistemas operacionais, 
incluindo Windows, Linux e macOS. 
5.2.9.16. A solução deverá prever atualizações automáticas, garantindo que sempre que 
houver o lançamento de uma nova versão, o sistema seja atualizado sem necessidade de 
intervenção manual do usuário ou interrupção da aplicação. 
5.2.9.17. Exceção: Somente em casos devidamente justificados e caracterizados como de 
extrema necessidade, poderá ser permitida a utilização de ambiente local, desde que suas 
características especiais sejam indispensáveis para o correto funcionamento da aplicação, 
devendo ser previamente validadas pela entidade contratante. 
5.10. Interface com o usuário 
5.10.1. A solução deverá possuir interface totalmente baseada em HTML/Web, permitindo 
acesso via navegador de Internet, sem necessidade de instalação de plug-ins adicionais no 
equipamento do usuário. 
5.10.2. Compatibilidade com Navegadores: A solução deverá oferecer suporte às versões 
mínimas dos seguintes navegadores: 

• Microsoft Edge 95.0 e superiores 
• Google Chrome 95.0 e superiores 
• Mozilla Firefox 95.0 e superiores 
• Internet Explorer 11.0 e superiores 
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• Responsividade e Experiência do Usuário: 

5.10.3. A interface da solução deverá ser responsiva, garantindo compatibilidade com 
diversos dispositivos, incluindo notebooks, tablets, smartphones, smart TVs e demais 
equipamentos. 
5.10.4. O sistema deverá conter avisos e mensagens em língua portuguesa, assegurando a 
clareza das informações e acessibilidade ao usuário. 
5.10.5. A interface deverá: 

• Indicar transações demoradas, alertando o usuário sobre processos de longa 
duração; 
• Possuir controle eficiente de consultas on-line, otimizando a experiência do 
usuário. 

5.10.6. Materiais de Suporte e Capacitação: A solução deverá disponibilizar uma seção de 
vídeos explicativos (manuais interativos) para orientar os usuários sobre as principais 
funcionalidades do sistema, garantindo capacitação contínua. 
5.11. Banco de dados 
5.11.1. A solução a ser contratada deverá utilizar Sistemas Gerenciadores de Banco de 
Dados Relacionais (SGBDR), assegurando a integridade relacional de todas as informações 
registradas, garantindo a consistência, rastreabilidade e segurança dos dados da entidade 
contratante. 
5.11.2. A empresa contratada será responsável por garantir a gestão eficiente do banco de 
dados, abrangendo os seguintes aspectos: 
5.11.3. Controle de desempenho do banco de dados, assegurando otimização contínua dos 
processos e consultas, evitando impactos na operação da solução; 
5.11.4. Gerenciamento da alocação de espaço, prevenindo falhas decorrentes de 
esgotamento de recursos e garantindo armazenamento adequado conforme a demanda da 
entidade contratante; 
5.11.5. Monitoramento da demanda dos usuários, ajustando a capacidade do banco de 
dados de acordo com a utilização e crescimento do volume de dados, evitando degradação 
de performance; 
5.11.6. Gerenciamento de índices, buscando otimizar o desempenho da solução mediante 
a implementação de técnicas eficientes de indexação de dados; 
5.11.7. Configuração de backup e segurança, assegurando a implementação e gestão dos 
mecanismos de produção e recuperação de cópias de segurança, utilizando técnicas como 
espelhamento, replicação e outras metodologias recomendadas para garantir a 
continuidade operacional e evitar interrupções na execução dos serviços. 
5.11.8 Backup e Recuperação de Dados: A empresa contratada deverá garantir a 
configuração automática de backup do banco de dados, respeitando os seguintes critérios: 

• Automação dos backups nos horários pré-estabelecidos pela entidade 
contratante, garantindo a integridade e disponibilidade dos dados; 
• Possibilidade de download dos backups via interface da solução, garantindo 
que a entidade contratante tenha total controle sobre suas informações e possa realizar 
restaurações conforme necessário. 

5.12 Desempenho 
5.12.1. A solução a ser contratada deverá garantir um desempenho adequado às 
necessidades da entidade contratante, assegurando alta disponibilidade, escalabilidade e 
eficiência no processamento de dados e na execução das operações do sistema. Para tanto, 
a empresa contratada deverá implementar e manter os seguintes requisitos técnicos: 

• Ambiente Multiprocessamento: A solução deverá operar em ambiente 
multiprocessamento, permitindo a utilização simultânea de múltiplos núcleos e 
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processadores para otimizar o desempenho e assegurar eficiência no processamento 
de requisições. 
• Balanceamento de Carga: A arquitetura da solução deverá suportar 
balanceamento de carga, distribuindo dinamicamente o processamento entre 
diferentes servidores e recursos computacionais, garantindo alto desempenho e 
estabilidade, especialmente em momentos de maior demanda. 
• Recursos de Hardware: A solução deverá ser projetada para aproveitar os 
recursos de hardware disponíveis, otimizando a execução de processos de forma 
eficiente e garantindo compatibilidade com diferentes configurações de infraestrutura 
da entidade contratante. 
• Paralelismo Intraprocessual: A solução deverá ser capaz de executar 
processos em paralelo dentro de um mesmo fluxo operacional, evitando gargalos e 
assegurando alta performance na execução simultânea de múltiplas operações. 
• Distribuição de Servidores: A solução deverá permitir a distribuição de 
servidores, possibilitando a segmentação da carga de trabalho entre diferentes 
ambientes computacionais, assegurando redundância e continuidade operacional em 
caso de falhas ou necessidade de escalabilidade. 
• Tempo de Resposta Esperado: A empresa contratada deverá garantir que a 
solução forneça tempos de resposta adequados para todas as funcionalidades, 
obedecendo a métricas previamente definidas no contrato, assegurando que 
operações críticas sejam executadas dentro de prazos aceitáveis, conforme padrões 
de boas práticas da Administração Pública. 
• Processamento de Arquivos e Relatórios Massivos: A solução deverá 
possibilitar o processamento eficiente de arquivos e relatórios de grande volume de 
dados, garantindo que operações de extração, análise e apresentação de informações 
sejam realizadas de maneira ágil e sem comprometimento do desempenho geral do 
sistema. 

5.13 Monitoramento 
5.13.1. A solução a ser contratada deverá contar com mecanismos de monitoramento em 
tempo real, garantindo transparência operacional e facilitando a gestão dos processos 
internos da entidade contratante. 
5.13.2. Exibição de Informações em Tempo Real 

• A solução deverá fornecer uma interface de monitoramento em tempo real para 
todos os microsserviços, exibindo: 
• Status de cada processo em execução, indicando se está em processamento, 
concluído com sucesso ou com erro; 
• Fila de execução, indicando os processos que estão em espera para 
processamento; 
• Detalhamento de erros, permitindo rápida identificação e correção de falhas. 

5.13.3. Tratamento de Eventos de Erro 
• A solução deverá possuir mecanismos automatizados para o tratamento de 
erros, garantindo que qualquer falha ocorrida seja: 
• Detectada e registrada automaticamente, assegurando rastreabilidade e 
auditoria dos eventos de erro; 
• Notificada ao time de desenvolvimento da empresa contratada, permitindo 
pronta atuação para a resolução da falha; 
• Apresentada em relatórios e logs acessíveis à entidade contratante, garantindo 
transparência e conformidade com os padrões de governança de TI. 
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5.13.4. Comunicação de Erros e Notificações: Nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece a necessidade de governança digital eficiente na 
Administração Pública, o sistema deverá contar com: 

● Mecanismos de alerta automatizados, que informem a equipe responsável 
sempre que ocorrer um erro crítico; 
● Registro detalhado de falhas no banco de dados, garantindo rastreabilidade e 
auditoria dos incidentes reportados; 
● Interface de gestão de erros, permitindo acompanhamento das falhas em 
tempo real pela entidade contratante. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato decorrente do Processo Licitatório possuirá prazo e regras conforme 
especificado na minuta contratual. 
6.2. Se a empresa vencedora deixar de entregar o produto/serviço dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado e 
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
6.3. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, admitirá prorrogação nas hipóteses previstas 
na lei 14.133/2021, mediante justificativa formal. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar o objeto de acordo com o Edital e com a proposta apresentada;  
7.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
7.3. Informar ao SESAM o nome, endereço e telefone do responsável pelo gerenciamento deste 
Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua assinatura;  
7.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou o SESAM, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da Licitante ou de quem em seu nome agir;  
7.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário;  
7.6. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, uniformizado e 
identificado;  
7.7. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os 
equipamentos e mão de obra necessária, inclusive Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
conforme NR 06 e demais normas vigentes, bem como assumir todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha 
relação com o contrato com o SESAM;  
7.8. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências 
do CONTRATANTE quando for o caso, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos 
do artigo 120, da Lei nº 14.133/2021;  
7.9. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência nas precauções exigidas no trabalho;  
7.10. A partir de 29 de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, 
pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal nº 1702/2023, na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 
nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal:  
a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  
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b) as autarquias;  
c) as fundações municipais;  
7.11. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte, os pagamentos realizados 
a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e artigo 3º do Decreto Municipal n. 1702 de 29 de setembro de 
2023.  
7.12 – A condição de imunidade e isenção das Instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das 
Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 será declarada pela entidade apresentando documento 
constante nos anexos I e II do Decreto Municipal 1702/2023, ambos em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB N°1234 de 11 de janeiro de 2012.  
7.12. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 
indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos 
do artigo 59, §49, alínea “a” da Resolução CGSN n° 140/2018. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, o SESAM se obriga a:  
8.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento e no Edital;  
8.3. Realizar rigorosa conferência das características do fornecimento de bens ou serviços 
entregues, somente atestando os documentos da despesa quando comprovado o cumprimento do 
que foi pactuado no contrato;  
8.4. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da Licitante;  
8.5. Extinguir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso II do art. 
104 da Lei 14.133/2021;  
8.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
8.7. Acompanhar direta ou indiretamente a quantidade e qualidade dos bens ou serviços 
executados, verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
8.8. Permitir livre acesso dos empregados da contratada às instalações onde serão entregues 
os bens ou serviços, com permissão prévia, desde que estejam devidamente credenciados, 
portando crachá de identificação e exclusivamente para entrega dos bens ou serviços; 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A Fiscalização e Gestão do contrato e do cumprimento do objeto contratado são de 
competência de servidores efetivos designados neste instrumento pela Autoridade Competente, nos 
termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual será o responsável por receber, conferir e atestar 
nota fiscal/documento de cobrança e assinar e liquidar as despesas oriundas deste processo; 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material/serviços inadequados ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021; 
9.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.3.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Servidor Paulo Sérgio Pereira. 
9.3.2. Compete ao Fiscal do contrato: 
9.3.2.1. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao Setor 
Jurídico, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Termo 
de Referência e no contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão; 
9.3.2.2. Receber, conferir e atestar as notas fiscais e notas de empenho devidamente assinadas e 
liquidadas, encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, em 
vigor, à unidade competente para posterior pagamento; 
9.3.2.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 
Termo de Referência e no contrato; 
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9.3.2.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 
devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas; 
9.3.2.5. Encaminhar ao Setor competente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 
comunicações/solicitações de providências, para arquivamento aos autos do processo 
correspondente; 
9.3.2.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente 
estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso; 
9.3.2.7. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos/materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do objeto, 
ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes relativas ao fornecimento de 
bens ou prestação de serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em 
desacordo com as especificações; 
9.4. GESTOR DO CONTRATO 
9.4.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora Cíntia Rabelo Costa. 
9.4.2. Compete ao Gestor do Contrato:  
9.4.2.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar 
à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias a não solução de 
continuidade do fornecimento dos bens ou da prestação do serviço; 
9.4.2.2. Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
9.4.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando 
para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
9.4.2.4. Comunicar ao Departamento Jurídico, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 
cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
terceirizada; 
9.4.2.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 
financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim de 
que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos 
de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da Licitante 
CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) Apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da HABILITAÇÃO FISCAL 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;  
– Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;  
– Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
–Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, nos termos do Título VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
10.2.   DADOS PARA FATURAMENTO:       
           SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL – SESAM 
           CNPJ: 20.898.698/0001 – 11 
           INSCR. ESTADUAL: 1.457.233.020.027 
           PRAÇA NOSSA SENHORA DO CARMO, 238        
          TEL 0800 321 0055, CEP- 35534.000 – CARMÓPOLIS DE MINAS – MG 
10.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Serviço de Saneamento Ambiental 
Municipal e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o SESAM; 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
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atualização monetária; 
10.5. A não realização do pagamento no prazo estipulado, implicará ao SESAM o pagamento de 
encargos, calculados com base INPC, IPCA ou IGPM, pro rata die, entre a data do efetivo 
pagamento e a data em que era devido, sobre o valor do débito; 
 
10.6. OS PAGAMENTOS AOS FORNECEDORES SERÃO FEITOS DAS SEGUINTES FORMAS: 
a) Boleto Bancário; 
b) TEV – Transferência Eletrônica de Valores entre contas de um mesmo banco mesmo que as 
agencias sejam diferentes.  
c) TED – Transferência Eletrônica Disponível.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
11.1. É permitido acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitaçãoou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de análise 
das propostas.  
12.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.1.15. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.1.16. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
12.1.17. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.1.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.1.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.1.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.1.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
12.1.22. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.1.23. as peculiaridades do caso concreto; 
12.1.24. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.1.25. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.1.26. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.1.27. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.1.28. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.1.29.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
12.1.30. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.31. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 
nº14.133/21 e Decreto Municipal 1642 de 12 de Abril de 2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente termo é o da Comarca de 
Carmópolis de Minas – MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo 
assistiram. 
 
 
Carmópolis de Minas, .... de .......... de 2026. 
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        SESAM                                                         __________________________ 
      CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________    
 
CPF: _______________________________                            
 
 
 
Nome: ______________________________    
 
CPF: _______________________________                            
 


